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INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁIIO DO . UNICÍPIO DE MACEDÔNIA E DÁ OUT RAS PRO-

VL_,ÊNCIAS 

ANGELO APARECIDO GIACOMI NI , Prefeito Municipal de -

Maced5nia , Estado de S~o Paulo, usando das at r ibui

ç~es que lhe s~o conferidas, FAZ SABER que a C~mara 

aprovou e ele SANCI ONA E PROMULGA a seguinte Lei: 

LIVRO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNI CIPAL 

TITULO I 

DAS DISPOS IÇ ÕES GERAIS 

Artigo 1º - Esta Lei ins t itui o Cbdi g o Tribut~rio -

do Mun i cipi o de Maced3nia , dispondo sobre fatos geradores, contribuintes 

respons~veis , bases de c~lculo, aliquotas, lançamento e arrecadaç~o de 

cada tributo, disciplinand u a aplicaç~o de penalidades, ~ 

a c once ssao de 

i senç~es e administraç~o tribut~ria. 

Artigo 2º - Aplicam-se is relaç~es entre a Fazenda 

Municipal e os contribuintes, as normas gerais de dire ito t ribut~rio 

constantes deste Cbdigo e da l eg i s laç~o federal e estadual, nos limites 

de suas respe ct ivas compet~ncias. 

pio : 

j be.no ( IPTU) ; 

imbv eis ( ITBI ); 

der de policia 

Artigo 3º - Comp~em o sistema tribut~rio do Muni ci -

I - Impostos : 

a ) sobre a propriedade predial e t erritorial ur 

. , I I 

b ) sobre a transmissãd 11 inter vi vos '1 de bens -

I 

1
11 c) sobre 
I . 

I . I 
se r vlços 
I I 

:~ I ~ - •T t:iXélS 

" . .I . tj a.ctml nlisL;ra" .va : 

decorrentes 
I 

de 

do. 

: . I i 
dualqur3r 

I I 
efetivo 

I 

a ) de l i c e nça para loc aliz aç~o ; 

natureza (ISS). 

exercicio do po -

b) de licença para fiscaliz a~:,~~<? de funciona.rnen-· 

to em hor~rio normal e especial ; 

c) de li cença para o exercicio da atividade de 
' comercio ambulante; 

--- -· ----·-·-·--· 
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-d) de l i; ença para execuçao de obras particu-

e) de licença para publicidade; 

f) de licença para ocupaçio de ~reas em terre 
nos, v i as e l ogradouros p~ b li cos ; 

g) de licença para o abate de animais ; 

h) de expediente. 

III - Taxas decorrentes da uti li zação efetiva ou PQ 

tencial, de serviços p~blicos , especificas e divisi v eis, prestado aos 

contribuintes ou postos à sua disposição: 

a) limpeza p~blica; 

b) coleta de lixo domiciliar; 

c) iluminação p~b li ca; 
., '\ f"~ 

.; conservaçao de calçamento ; 

-e) conservaçao de estradas munic i pais . 

~ Artigo 4º - Para os serviços cuja natu reza nao com-

porta a cobrança de taxas, serio estabelec i dos, pelo Executivo , Preços 
,r ' ,.. 4 

Publicas, não submetidos a disciplina jurídica dos tributos. 

'I'I'I'ULO II 

DOS IMPOSTOS 

CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO 

Seção I 

Db fato gerador e do contribuinte 

At tigo 5º - O Imposto Predl a l e iTerr i torial Urbano 

tem como fato gerador 

1 

a propriedade, o domi'nio I Útil j lou a posse de bens 

im6veis l ocalizados n ~ zona urbana ~o municipib . I 1 

I I 

§ liº - ~ara os iefei t
1

os do :
1

Lmp,os 
1

o : Predi al c onside~ 
ra- se im6ve l construi o' o terreno com as respect i vas c onstru çÕes perma-

1 I - I ! 
nentes, que sirva m de 1habítaçao, uso, recreio ou para o exercicio de 

-qualquer atividade, lucrativa ou nao , se j a qual for sua forma ou desti -

nação aparente ou declarado, ressalvadas as construçÕes a que se refere 

o § 2º deste art i go. 

§ 2º - Par a os efeitos do Imposto Territorial , con-

side ra-se terreno o solo, sem benfeitorias ou edificação, e o terreno _ 

que contenha : 



• 

P r e f e i tu r a d o M u n i c í p i o d e M a c e ·d ô rfi a · 
E stado de S ll.o Paulo 

CGC 45.1t5.912f0001-47 

PRAÇA JOSÉ PRINCI, 449
3 

.:._ C E P 15.620 - FONE (DDD 0174) 49-1162 

I - construç~o provis6ria que possa ser removida -

sem destruiç~o ou alteraç~o ; 

II - construç ~o em ruínas, em demoli~~o , condenada 

ou interditada ; 

III - construção em andamento ou paralisada; 

IV - construç~o que a a u toridade competente consi

dere inad equAda , quan to ~ ~rea ocupada, para a destinaç~o ou utilizaç~o 

pretendida. 

§ 3º - Co; .. ,_, l clera-se ocorri d o o :=-ato geral 7 ' para to-

d Gs os efei t os le g~i s, em 12 de janeiro de cada ano. 

Arti g o 6º - O contribuinte do imposto ~ o propriet~ 

rio, o _titular do dom:Í.nio Útil ou o·. •possuidor, a qualquer titulo , do -

i mbvel construido ou do terreno. 

Artigo 72 - O impos t o n~o ~ de v ido pelos ~ropriet~

rios,titulares do dominio Útil ou possuidores , a qualquer titulo, de 

imÓvel que, mesmo localizado n a zona urbana, seja uttlizado, comprovad_§; 

men t e , em e xploraç~o extrativa vegetal, agrícola , pecu~ria ou a g r o-in-

dustrial . 

Artigo 8º - O imposto tamb~m ~ devido pe l o s propri~ 

t~ri o s, titulares do dominio Útil ou posswidores, a qu alquer titul o, de 

imbvel que , mesmo localizado fora da zona urbana , seja utilizado como 

sitio de recreio e no qual a eventual produç~o n~o se dest i ne ao com~r-

cio . 
I 

Artigo 9º - As zonas urbanas , para os efeito s deste 

imp osto, sao 1 I f . d 1 . 
1
• '

1 

t 1 d . aque as l lXa as por el, nas qua1s ex~s-em pe o menos Ols 

melhor l mentos , construidos ou mtntid~ s 1 pelo Poder PÚblico: 
I • I ' 

~ me~o - fio ou c a~çament , co ~anali zaç~~ de ~guas 

I ! ' . A 

dos seguintes 

1 • . p.LUVlals; 

I - abastecimento de agua; 
I ' 
III - sistema de esgotos sanitários ; 

IV - rede de iluminaç~o pÚblica ; 

V - escola de 1 º grau ou posto de saÚde , a uma dis

t~ncia máxima de tr~s quilometros do imbvel considerado . 

Ar t igo 10 - Tamb~m s~o con sideradas zonas urbanas 

a s ~reas urbanizaveis, ou de expansão urbana , constantes de l oteamentos 

ap rovados pelos Ór gãnP comp e t e ntes, de s tinados ~ habi t ação, 
, 

ao comercio 

ou ~ ind ustri.a, mesmo que localizado s fora d a s zonas urbanas .. definidas 
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do artigo anterior. 

Seção II 

Da base de c~lculo e da aliquota 

Artigo 11 - O Imposto Predial e Territori a l Urbano 

ser~o calculados mediante a aplicação, sobre o valor venal dos imbveis 

respectivos, d a s seguintes a lÍquotas: 

I - 1,0% (um por cento) , 
sobre o valor venal do imo-

vel, quando edificado; 

II - 2,0% (dois por cento ) sobre o valor venal do -
~ 

tmb vel , quando nao edificado . 
, , 

Artigo 12 - O valor venal dos imoveis sera obtido -

da seguinte forma : 

I - em se tratando de terreno, pela multiplicação 
, 

de sua area , ou de sua parte ideal , pelo valor do metro quadrado, apli -
~ 

cactos os 1atores de correçao ; 

II - em se tratando de edificação , multiplicando-se 

a ~rea construída pelo valor unit&rio m~dio correspondente ao tipo e ao 

padrão de construção , aplicados os fatores .de correç~o . 
4 

Artigo 13 - O Poder Executivo editar~ mapas çonte. do : 

I - v a lores do metro quAdrado de terreno segundo sua 

localização e exist~ncia de equipamentos urbanos; 

II - valores do metro quadrado de edificaça; se gun

o o tipo e o padr~o · 

~ I , 

III - fatores de correç a o j e os respectivos criterios 

de aplicaç ~o. I . 
I 
I 1 ~ 

1rtigo 1 4 - Os valores co •stantes dos mapas serao -
I I ' • • I . 

atua: · .. _.do s anualmenJ e \ por decretai do Execut1vo, an t es do 1 a nçamento 

deste s impostos, com base no indice of~cial d~ GovJr~o Federal . 
- I I I 

-rao consi derado s: 

- I -Art igo 1 5 - Na determinaçao do valor venal, nao se 
I 

I - o valor dos bens m6veis mantidos, em car~ter 

permanente ou tempor~rio , no bem imbvel, para efeito de sua ut il ização , 

exploraçã.o , a:formoseamento ou comodidade; 

I I - as vinculaç~es restritivas d6 direito de pro

priedade e o estado de comunhão ; 

III - O val or das c onstruç~es ou e dificaç~es, nas 

hipbteses previstas nos incisos I a IV, do § 2º, do art i go 52, 

f 
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Do lançament ~ e da arrecadaç~o 

' ' Artigo 16 - O lançamentodo imposto sera feito a vi s 

tR dos elementos constantes do cadastro imobili~rio fiscal, quer decla-

r ados pel o contribuin t e, quer apurados pelo fisca: 

Artigo 17 - O imposto será lançado anualmente, ob 

servando- se o estado do imbvel em 1º de janeiro do ano a que c orrespon-

der o l ançamento. 

§ 1º - Tratando - se de c onstruç5es concluídas duran-

te o exerc!cio , o imposto se r~ l ançado a partir do exerclcio seguinte 

àquele em que seja expedido o ''habite-se'' 1 nauto de vistoria 11 ou .em que 

as construç~es sejam parcial ou totalme n t e ocupadas. 

§ 2º - Tratando - se de constru~~es demolidas durante 

- o exerclcJo, o imposto será devido até o final do exercicio 1 passando a 

• 

ser devido o imposto sobre a propriedade territorial urbana a partir do 

exerclcio seguinte . 

' Artigo 18 - Nos casos de condomínio, o i mpost o sera 

lançado em nome de um, de alguns ou de todos os co-proprietários, sem -
, , I 

prejuízo da responsabiU.dade solidaria dos demai s pelo p agamento do tr:i. 

buto. 
, 

Arti go 19 - O lançamento do imposto sera distinto, 

• um para cada unJ. dade ;autônoma , ainda que, cont:f.
1
guas ou vi zinhas e de pr_Q_ 

prí edade do mesmo con~ r ibuínte. _ I 
Artigo 20 - Enquanto nao elxt into ,o di r ei to da Fazen 

1_.1 I ' I 

da Municipal , o l anç~m,nto poder~ l er r~ visto Ide ~f!cio . 

§ l º - O pagamento da obrigaçao tribut~ria objeto 
i I I 

de lançamento anterior, será considerado c6mo ~agamento parc ial do to-
i I • 

I 
tal devido pelo c ontribMinte em consequ~ncia de revis~o de que trata es 

te artigo . 

§ 22 - O lanç areent o complementar resultante de rev i 
~ ~ 

sao nao invalida o lançament o anterior . 
, 

Art igo 21 - O imposto sera lançado independentemen-

te da regularidade jurldica dos titulas de prop ri edade , dominio 0til ou 

poss e do imbv e l, ou da satisfaç~o de quaisquer exig~ncias administrat i 

v as para a utiliZaç~o . do imbvel. 

Artigo 22 - O a vi so 
, 

de l ançamento sera entregue no 

domicílio tributário do contribuinte, considerando-se como tal o local 
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Artigo 23 - G pagament o do imposto predial e terri

toriai urbano ser~ feito de uma v ·J z ou parceladamente, na forma e pra-

zos ind icados nos avisos de lançamento, observando-se entre o pagamento 

de uma e outra prestaç~o , o intervalo mlnimo de 30 dias. 

Par~grafo Único - O contribuinte que optar pelo pa

gamento em quota ~nica, gozar~ do desconto de 20% (vinte por cento). 

Artigo 24 - Nenhuma prestaça; poder~ ser paga sem a 

pr~via quitaç~o da antecedente . 
~ 

Artigo 25 - O Pagamento do imposto nao implica em -

reconhecimento, pela Prefeitura, para quaisquer fins, da legitimidade da 

propriedade, do domÍnio ~til ou •a posse do imÓvel. 

Seçã.o IV 

Das penalidades 

Artigo 26 - A falta de paga~ nto do impost o nos v en 

cimentos fixados nos avisos de l a nçamento sujeitar~ o contribuinte: 

I - ~ correç~o monet~ria do d~bito , calculada med i -

ante a aplicaç~o dos coeficientes fixados pelo Governo Federal para a 
~ , , ~ 

atualizaçao do valor dos creditas tributarias; 
I 

I~ - ~ multa de 10% sobre ~ valor do d~bito corri-
i , I 

gido monetariamente, ate 3~ dias do vencimento!; 

I ~ I - a multa de 20% sobre o valor do d~bito corri-
i ' I . I I 

gido monetariamente, . partir do 312 dia do ve r~cimeóto; 
I I i ' i I 

.... l , ' ... ....., ry ~ - a cobranç 
1 

de ~uros mpr~tor~os a razao de 1% 

ao mês, incidente sobte o val or or~gin~ri~ . I I 
I ~ . 

Seçao V 

Da isenção 

Artigo 27 - S~o isentos do pagamento do imposto pr~ 

dial e territorial urbano, desde que cumpridas as exigências da legisl~ 

ç;o, o bem imÓvel: 

I - pertencente a particular, quando cedido gratui

tamente, em sua totali dade, para uso exclusivo da União , dos Estados , 

do Distrito Federal ou do Municipio, ou de suas autarquias ; 

II - pertencente a agremiação desportiva licencia

da e filiada · ~ federáção es~ortiva estadual, quando u tilizado efetiva e 

h abi tualmente no exercicio das suas atividades sociais; 

I II - pertencente ou cedido gratuitamente a socieda 

de ou instituiç~o sem fins lucrativos que se destine a congregar class e s 
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prese ntaç ão, d e f es a , elevação à ~ seu nive l cultural , fisico ou recrea-

t:Lvo'; 

' IV - pertencentes as sociedades civis sem fins lu-

crativos, destinados ao exercicio de atividades culturais , recreativas 

ou esportivas; 

V - decl a rados de utilidade pÚblica para fins de 

desa· r op r iaç a o, a par cir da parcela corr espodente ao periodo de arreca

dação do imposto e m que ocorrer a ~missão de posse ou a ocupação efetiva 

p e lo po der desaproprian te ·. 

Arti g o 28 - As isenç;es condicionadas serão solici 

tada s e .: requerimento instruido com as provas de cump rimento das· exigê_!2 

cias necessárias para a sua concessão, que deve ser apresentado até o -

4t Último dia Útil do mês de novembro de cada exercicio, sob pena de perda 

do b e neficio fisc a l no ano seguinte . 

• 

I 

I 
I 
I 

. I 

. Par&g rafo Único - A docume n tação apresentada com o 

primeiro p e dido de isenção poderá servi r p a ra os demais e xercicios, de 

v e ndo o requeriment d de r enovação da isenção :referir-se ~quela documen-
. \ I 

I I 

I . 

tação. 

CAPÍ TULO II 

:oo IMPOSTO SOBRE TRANSMIS SÃO DE ' BENS I MÓVEIS .I I --:----, ...._:;;__.;_;..c...;;..;..=;--:-; l ...;._::_~l ;:;__::~...:...::..._.::c;....:.;:;...~;;_:=.. 

!E DII::.:C ITOS .A •'LES RELATIVOS I 
~~~~~-~~,~--

Seçã.o I 

Da incidência 

Arti g o 29 - O Imposto sobre Transmissão de Bens Imb 

veis e d e direitos a eles relativos incide: 

I - sobre a transmissão "inter vivos '' , a qualquer 

titulo , por ato oneroso, da p roprie dade ou do dominio Útil de bens imÓ 

v eis por natureza du por acessão fisica, como definidos na lei civil~ 

II - sobre a transmis s ão ninter- vivos 11
, a qualque r 

titulo, por ato oneroso 1 de direitos reais sobre imÓveis, exceto os di 

reito~ reais de garantia e as servi d;es ; 

III - sobre a cessão de direitos relativos a aquiv! 
~ 

çao dos bens referi dos nos incisos anteriores . 

Arti g o 3Q - Es t ão c ompreendidos na incid~ncia do 

imposto : 

I - a compra e a ve nda; 

II - a daç~o e m pagame n t o; 
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p ropriedade se t enha estabelec~d pelo mesmo titulo aquisitivo ou em 

bens cont:iguos ; 

IV - a aquisiçao por usucap i a o; 
, 

V - os mandatos em causa prop ria ou com poderes 

equivalentes par a a transmiss~o de im6ve is e respectivos substabeleci-

me n tos ; 

VI - a arremataç~o e adjudicaç~o e a re miss~o ; 

VII - a c ess~o d e direitos do arrematante ou adju

di c atbrio, d e pois de ass inad o o auto de arremataç~o ou adjudicaç~o; 

VIII - a cess~o de direitos decorPente de compromi~ 

so de compra e v enda ; 

I~ - a cess~o de benfeitorias e construç~es em ter 
I 

rena compromissado ~ venda ou alheio, exceto a indenizaç~o de benfeito 
I 

rias pelo prop ri et~ri J do solo; 

I 
! 

X - todo s os demais atos t fanslativ os de imbveis 

por nature ~~ a o u acess~o fis .. c a e con s titutivos de dt\r ei tos reats sob re 

. , . ' . d 1t · . '- ! lmovels, préVClca os e1-fe vlvos e p l r m..,? oner~so. 
1 

· Ar
1
tigo 31 -Ressalvado o 1 d~ spost~ l no artigo segui~ 

- I I - J : I 
' te, o impos t o nao inc ~ de sobre a transm i ssao d s bens ou direitos refe 

ridos no artigo 29 : 1 

I - quando efetuado por sua incorporaç~o ao patri 

moni o d a pessoa jur:idica em pagamento de capital nela subscrito; 

II - quando de corrente da incorporaç~o ou fus~o de 

uma pessoa jurldic a por outra ou com outra ; 

- aos mesmos alienantes , em decorrência de sua 

desincorporaç~o do patrim6nio d a pessoa j ur!dica a quem for am conferi~ 

dos . 

-Artigo 32 - O dispostó no a rtigo anterior n a o se • 

aplica quanclo a pessoa j uridica adqu irente t e nha como atividade prepo~ 

deran te a vend a ou locaç~o de propriedade imobili~ria ou a cess~o de 

direitos relativos a s ua aquisiçio. 

§ 12 - Considera- se caracteriza da a atividade pre 

ponderante referi da n e ste art igo , quando ma is de 50% da receita opera

ciona l da pessoa j urldi c a adquirente , nos d o is anos anteriores e nos 

dois anos sub se quentes ~ aquisiçio, decorrer de transaç~es mencionadas 

n este arti g o , 
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ati v iaade ap6s a aqui siç~o, ou me nos de dois anos ante s dela , apurar- se 

~ a preponder&ncia referida no par~grafo antecedc~te, lev ando em conta 

os tr~s primeiros anos segu intes ~ data da aquisiç~o. 

§ 3º - Ver i ficad & a preponder~ncia re f e r ida neste 

artigo, tornar-se-~ ~evido o imposto nos t~rmo s da l ei v igente ~ data 

d~ aquis iç;o sobre o valor do bem ou di r eito nesta data. 

§ 4º - a p licave:t. a 

transmiss;o de bens ou direitos quando re a l i zada em c on j unt o com a da 

to t alidade do 

- ' Artigo 33 - Nao e devi da o imposto : 

lJni E~o 1 

1 I 

1n ~ Distrito Federal, Mun iclci o e r espe ctiva s au ~· aro uias. ou ~ na'o de s -! . - .~ ' . - I v i ' A _.,._ . -

itinados aos seus servi f os pr6prios ine~ent es aof seu~ ~bjet ivos; 

II l - nas transmi . · ~oes de iQ veis ipara Partidos Po -

wl f t .t :r - _I_ • f- l 1 -i r~ ..... E .--1 . .., ~ -y'\ o 1 • ; r- o>'\ .--. 't ,-._ ""' - ~ ; ...... .l- ..... .! n r.: ,.... .; ~ • 
-~ -L ..1.COS 1 J.ll.:::>t.. }. v'-·--·ÇOe .:::. e .. UCc..Çc-AO, ... c ..J..lg~O.:::., .. .::> e Ov c;,.;;:,.;::, _ ..:;, ._, enc_cc ...,Q ..._ .,_8.~ 1 I ; I . I I ~ 

IIf f no subs taT ~ec~rr.cr.to t• p~r 
1
- ·açoes c;n causa 

o u c om poderes leqUi va l entes ~ue se fi~e t , pa~a ~ o efeito de rece ' propria 
I_ 

o o r 
I 

· ' · 1 I o r. a.'i.dat....,J'J .. o a esc ,. :ttul~a definitiva c1o i rnov el.; 1 I I 

IV ~ - D~ retrovenda, perempç~o OU retrOC8GG0 1 bom -

como nas transmiss~es c l aus u ladas c om p a c t o de mel h o r comprador ou co -

m:Lc;sário, quando voltar os ber -· ao dominio á o al i enant e por :força de 

cstipulaç~o coGtratual ou lcilta de dcst inaç~o do im6vel desapropriado, 

;18.o se re :-3 t1 tuindo o i mposto p 8.80 ; 

V - nas transmiss~ e s de bens ou di r ei t os do Munici 

pio para f'í ns h ab:Ltacj_onais . 

Par~grafo Úni co - O dispD3to n o Inciso II ' esta su~ 

bordinado ~ obs erv~ncia dJs se g~~ntes requisito s pelas entidades nel a 

1.~ 0 f' o l'"' Í d 8.s-

~ 

a ) nao distribuí r em qualque r parcelq do s e u patri-

mcni o ou de suas r end a s, ; titulo d o lucro ou particJpaç~o do s e u re-

Slll. ta.Clo; 

b) ap l icarem integralmente, no Pa is, os seus re -

c urso s na manutenç~o dos seus objetivos instituc i onais; 

e c~e spe -

s as em livros revestido ~ de formalidades cepazes de assegurar sua exa

ti dão . 
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Da aliquota do imposto 

c c.-:. t1 G.o - se 
Artigo 34 - O imposto ser~ devido e a~recadado apli 

de <'% (quatro por cento). 
, , ~ 

Paro.grafo U. ico - Nas transmissoes co.Jpreend id&~s no 

sis Le ma fin anceiio da habitaç~o, ser~ aplicada a aliquota de 2% ( dois 

Seção III 
I 

Dos Contribuintes 
I 

At tigo 35 - S~o contr-.buintes do imposto, os adçui 
' I ' ; r en to::; de ben:::; ou di r~ i tos transmiti elos. j ' 

§ !12 -Na s cess~es de c1re1tos Jeco~rentes de co~
prom i sso Ce co~pra e Je~dai os contri~uin~e s ct! i~DJ1s~o s~o os cedentes. 

I I I ' l A ' 

§ I ~ ~2 - lias .oo.rmf,tas ·I caé.a ~oi1J;rJt~nte pagara o 1;,1--
1 b " ' < I - . , I I pos~o so re o va~or ao oem gL OUlrluo. 

I . 
' ~ 

S<4 CGO J~\' 
!" 

Do valor dos bens e direitos transmitidos 

Artigo 36 - Para efeitos . de recolhimento do impos t o, 
I 

dove2a ser utilizado o valor constante do instrumento de tra;.;.;:;missão ou 

§ 1º - Prevalecer~ o valor vena 1 do irn6vel apurado 

no exercício, com base na Planta Gen~~ica de Valores do Mu~icÍpio, p~ra 
O c: J."T'(~"E-~·' c• UI'b «n0"' ._, ~ J..Jl I Y •' J... Ü • l.À. >.J 1 

§ 2!2 - imoveis r~ra!s, o r v alor venal se~a 

fixado por Decreto do Executivo , levando -se em conta o me rcado ~mobilii 
r'Ü) local, 

§ 3g - Os v c lores alca; çaüos r 

na forma dos paragra-

fos anteriores, dever~o ser atualizados peri6dicamente pelo Executivo. 

37 

r es ponde nte ao preço do maior lanço e nas adjudicaç~es e remiss~es, o 

correspondente ao preço de 1na ior l anço ou i avaliaç~o nos ter~os do dis 

posto na lei processual, conforme o c aso. 

~ 

t e espec~~ i cado~, serao observadas as seguintes normas: 

•v 

Artigo 30 - Na apuraçao ~o valor dos direitos adian 

I - o v alor dos direitos reais de usufruto; uso e 
, 

sera o de 1/3 elo vo. :L or da p rop r ->_edac:1 e ; 
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v c-lor do imÓvel; 

III - na constituiç~o de enfiteuse e transmiss~o 

do do:ninio ÚU_l, ' o valor sera de 80% do valor da propriedade; 

IV - o valor do domlnio direto ser~ de 20% do va-

lor da propriedade. 

va crn favor do 

vel, o imrJosto 

Artigo 39 - Nas transmis s~cs em que houvar 
I 

transrrh t er~ 'ce do usufruto, uso e habitação sob;."e 
I 

' I " h· · . ' f sera 1ec o~ 100 ra se gu1n~e ·orma : 

rcser-

o :Lrr:Ó -

j no ato da escritura, ~obre 
i 

J_ i~ 
r :valor da v 

.t ;l r - por oc as· ao d ll l 'd J id I d .a conso 1 ocab I a proor~eda e 
I o I • 

plena 1 na pescoa I- 1 , : 
do llu---proprictar:lo, I I 

sobre o alor do usufruto, uso ou 

I I _ I 
p ·;;· ...... .:=tu·---a -r o Ún:L c o I;.;.J,. .. 4:,. )~... .Á, 

\I 

f 

- Fi c a facultado o recolhimcnto;no 

a~o da escritura, do imposto sobre o valor i~tegral da propriedade. 

Artigo 40 - Nas ce ss~es de direitos deco_rentes de 

compromisso cL3 compra e venda, :::;erzt deduzida do valor t:~ibutávc::l a pc,~ 

-te do preço ainda nao paga pelo cedente. 

Artigo 41 - N5o ser~o abatidas do val or base para 
. cáJ.culo do únposto, quaisquer dividas que oneram o imovel transmitido . 

Sc ç;ão V ,f 

ra arrecadação do imposto 

Artir.?;O '-12 - Nas transmissÕes por atos "inter-vivos; 1 , 

excetuadas as l1ip6teccs expressamente prevista nos artigos seguintes
1 

o 

íraposto arTecadado antes de:; efetivar-se o ato ou contrato sobre o aual . . 
tno"de l se por instrumento p~blico, e n6 p~azo de 30 dias 

se por instru:nefl.to • ar tj_ cular. 

Ar't igo 43 Na arremataçao, adjudicação ou rcmlssã~, 
r 

o i mposto sera pago dentro de 60 dias desses atos 7 antes da a3s i, :&~ura 

dR respectiva Ca.rta e mesrno que esi~a nao f:e ja extraÍda. 

Par&grafo Único - No caso de oferecimento de embar

gos, o prazo se contará da sentença transitada em julgado
1 

que os rejel 

tar . 

Artigo 44 - Nas tra~smissõos r e a lizadas por termo 

judicial 1 em virtude de ser1t--ça 1 ou fora do municipi o , o ii~1iJO .. :>co sc::::.~é. 

pago dentro de 30 dias cont ados da data da assinatura do termo, do t r~~ 
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Soç;ào VI 

Consequências da mora 

Artigo 45 - As import~ncias -do imposto nao paga8 

nos prazos estabelecidos , ser~o pagas c om os seguintes a c r~scimos so -
' 

!):te o j_ •• posto devido : 
i ~ 
~ - juros de ~ · ra de 1% ao mes , c a l cu:Lados sot;:e o 

va lo;.~ do tributo J co}rigido na fon. ~ a da l ei ; I 
I I 

II - multa de mora de 20% 1 cale' 

~c o , co::-ri gid.o na for;~a da lei; 
1 

sobre o tr i b01-

' 1.~~ ·r - I , ' • 
t~,~- ,correç;aol ~on~ - a~,a na 
I ' I ' I " ' l' J . ~ 11 

vi gen t e a 
1

r o rrml da ·1e 1 
r 

i : : 
tar~g ~aro Ún i c o Os Jnctibes 

cpo ca" 

- I -ae correçao 
r 

ut: ~!.. lj_ za-

veis ser~o os estabeleci dos pelo Governo Federal • 

...:eçao VII 

Da restituiç;~o do imposto 

Arti go 46 - O imposto ser~ restituído quando inde~ 

-vidamente recolhido ou quando nao se efet i v0r o ato ou contrato por 

f rça 'o qual foi pago . 

Seç;é:.ü VII I 

Das rec l amaç5es e recursos 
~ 

Artigo ~7 - O contribui nte que nao conc ordar com 

o valor venal atr1bu1do ao i mÓve l que serv i u de base de c Éüc ulo par a o 

pagamento do imposto , poder~ apres o~tar reclamaç;o de n tro do praz o do 

,.,0 1 V.; n ·te ) (1 ). "''"' (."_ ' ..:... ... ~- .Á~ - 0 ., 

PARÀgrafo Ünico - A r~clamaç~o n~o ter~ efeito sus 

pcnsivo e dever~ Ger instrulda com a prova do paga~ento do imposto . 

Artigo 48 - Da decis~o proferida na reclamaç~o 

::>.presentada cabe ::-.3. recursos, no prazo de 30 dia8 . 

Artigo 49 - R ~ duzido o va l or v~nal para efe i to do 

' " pagamrmto do im1osto , proceder-se -~~ re~.:> ti t;J.içao da diferença do im-

posto pago em excesso. 

.1\.rtigo 50-- As re,;lailiaçoes e recursos -ser a o julga-
, ~ 

do~ pelos or gaos compet entes, b . t' ' o.servaaas as nor~as per ·-lnen~e s ~ maté-

ria no prazo de 30 dias, contados da data de sua apresantaçao ou int - r 

pelaçã.o. 
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Art i go 51 - Nio ser~o lavrados, regist r ados , ins -
I 

critos ou averbados pel os tabeli~es, escriv~es e oficiais de REg i stro 

d'3 ImÓveis , os atos c
1 

termo de seu cargo , sem a prova de pagamento do 

imposto. I 

I , : ~ 
o~tigo 52 - Os serventua rios da j ustiça, sao obri-

., f l t "T ~ . . ' f. ... I ~ ! . / . 
s~:.cos o. ·· acu .··ar ao s .encarre :7 ad.os aa --lscaJ.lzaçao , ?m car-co :r::. o, o e;·:a-

- - · a·l· ·::os ~~~- 1 ;_-,P--.~;, -e: .. _' . . o:! ~ ' ,i 1 
-< ~ · · • 1:-;e etos J. J. v ros , • __ ~>-'- · -· ~ q u e lD ce::.~essem éj E\.r r·eçs.o.aç ao c.o :ur~pos·co. 

I I I I 

;~~. ~- +-l· .<J.. ·o .' ' 3 CJ. "" 1 "'"G,..,vc' --) ·:-u(.,~j ,..., ..... ria J· ,. L~ - · -; c a C'''"' ~ ~ -~. v- .......... J.:.J I w J.. ... .. v . ...:I.. J. • .I v'-.:'> \...1,0 \.t .A. -< c ; ~i uv .L i 1 

·"'~l·np-·•Y'em as o'~s"o"' -'Lc !o~·Js d '=!r--,+·a S"'ç; o f'·~ ram "' ,, ~""l'to"' 1:. mul-t"' n o. valor' _;_.~. ! ÜJ_ , ,, , u_ }"'"-' - ,' i '\ · , .. ,-v "' I ? :--· ·_ ._.., .. lv"' 1' !'-'- ·. c.. -- ---

:~~u~l-~al~nte ~ 10 .MVH I e 1 <:.t te 200 MVR; responaent.e soliaarlamente pelo i.f.l 

1 ~us\.,v nao arrecaa ad o . 
I 

Par~grafo Único - As penas deste artigo seria tam-

, ~ Gm 3Jlic~veis aos os diL:eres con.s t c.u1 te s 

das guia~ de recolhimento n~o corresponderem aos dados da esc r itu r a ou 

·tf-;rrr:o. 

Cl\P Í TUI/) I : I 

DO IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA 
--~-----------------------------~---.-.....!.-----·----- . 

0e ção I 

D• fato ge r ado r e do contribui nt e 

Artigo 54 - O imposto sobre serviços de qualquer ~~ 

tureza tem como fato gerado r a prestaç~o, por empresa ou profissional 

autonomo , com ou sem estabelecimento fixo, de serviço especificado ~a 

seguinte Lista de Serviço8: 

01. M~dicos , i nc l usive an~lises clinicas , eletri ci 

ci.ade médica , radioterapia, ul tra- sonografia , r adio l ogi a, tomo gra:fí a c 
~ 

congeneres ; 

02. Hoapitais, clinicas, sanat6rios, l aboratÓrios 
, 

de anal:Lse:::; , amb u latÓrios, prontos - socorros , . "' . m;,; .. 1J. c omJ. o ~3 , 
, () 

C é1S8S de C'atl. .._ 

c:o , de repou:3o e de recu, q r o.Ç~o ·e congêneres; 
~ 

Cl . Bancos de ~angue, leite, pe le , olhos, seffien e 
r, 

congeneres ; 

o~ . Enfermeiros , obstetra s , ortÓpticos 1 fonoaudi6-

loguo, protéticos (protese dent~ria) ; 

itens l , 2 e 3 des ·t- L~_ staJ prestados através de planos de liledic :Lnc. 8m 

gr upo, convenios cor:-; empre ·as para assís ",. êncL:.-1. a ernrn:e gc~dos i 
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Jds1;:· ~tr&'B1~ ~49~ ~a~cE~P f5:ero~~.°FO~Er c~ól~)r6t?4) c49~tt§i.o 
no it em 05 desta Lista e que se cump ram atrav~s de ser 

I 
viços prest ado s por t ~ rcoiro s , contratados pela e".presa ou &p enas pc..2: o 

po r esta median e ind1caç~o do benefici~rio do plano ; 
I 

07. 
I 

08. 
I Cr " I iiospita:LS 

'! 

1

. ' I ·,"."ar' r> a., _Ó ..... ~ v. - tratarr.ento , a m , s tre.men to 1 ades t ramento 
1 

c;:lb3lez.ar.:c ;1to , alojamJ:.:. ',~o e oneêne:;,e, , rel ati~os a animais; 
! 

~ 

e congenerss; 

Asi l os, creches e cong~ne re s; 

l'liÓdicos vetcrL-1ários; I ! · 
I I 

veter11&rios
1 

cliriicas 

I 
! I I : 

I r 

veteriná~i ns 

1 ~ 
J . . - Darboi ro ~, c abe loj.re iro~, nanicure s, 

<J .. p1laçao e 
~ 

c or..Geno::."'es ; 

' 12 . Banho~, duchas , sauna, ma ~ sagcns, gina s ticas e 
" congeneres ; 

13 . Varriç~o , cole ta , remoç~o c incineraç~o de li x o; 

14. Limpeza, dragagem do portos, rios e canais; 

Limpeza , manutençao ~ 

e conservo.çao de imÓve is, 

inc l u ~> ive vi.:'. s publicas , p arcrtes e j a rdi n s; 

~ " 
z~ç~n e congcne r c s ; 

17. Controle e trat amento de afluentes de qu a lquer 

n&ture~a e de agen t e s flsi o s e biol6gicos ; 

18 . Incineração de residuos quaisqner; 
' 1 9 . Lim~e za de chamines ; 

20 . Sa e8.m- nto a : J~iental e congene:r.o s; 

21 . As s is tência t~cnica; 

22. As~essoria ou co ~ultoria d e qualque r natur~ -

~ -za , J""; &O c or tida em outro'"' ite :n. s desta I.ü~"!- a , or,g ·c•,,i zaçao, program a';f,:::\.0 
1 

planejamento, assessoria , p r oc e ssamento de dados, consultoria t~cnica , 

~inancei r a ~ administrativa; 

23 . Pl ancja,ento, coo:;,~d .naç~o, -programaçao ou or-

gani.zaçao técnica , finar ·ceira ou a c::ninistr ::tiva; 

24. An;li~cs, inclusive de ~ istemas, exames, p e s -

q1isas e informaç~es, coleta e processamento d dados do qualquer natu 

2o . Contabi li çlade , auditor:La , guarda-l1vros, A 

t ocni. 
~ 

cos em .ontabili ~ad e ~ congone~es ; 
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t2-r:La em geral e 

quel~ 11a tu eza ; 

i 
27. 
I 

I 

i ~ TraduçÕes e interp~etaçoes; 

de bens ; 
I 
I 
I I 

Datilografia , 
I 

I 

. I 
~stenoprfia , i expediente. 

P ojetoC' , 'cálc 1.;_ ,Js e desenho s técnicos de <:r:&l 

31 . Aerofotogranetria ( inclusive 1nterpret aç~o) 1 
me~camonto c to1ogr·r1a; 

32 . Exncuç;~o , por '"'.d;n]. nistrç~o; e.up:"ei tada ou S '-..t~ -
e~p~c!tado , ~e construç~o civil , d~ obras hidráuli c as e outras obras 

S8JJelhantes e reFpectiva engenharia consultiva
1 

inclusive se r viç os au-

xiliARES OU complement~res (exceto o fornecimento ~e mercado~·~s 
zidas pelo prest8<·or de sc~viço~, fo~a do local da prestaç;o dos 

DrOd' ' 
X · -

Ç03 1 que ficas lj Git ao ICMS); 

33 . Do:noliçã 

34 . Reparaç~o , c onservaç~o e reforma de ediflcios, 

çno dos se ~vj_ços, q te :Li. c a su j e i ~o &o I CHS ) ; 

~C -i~s produzidas p lo prestador dos serviços fora do local da presta-

estradqs, pQntes, portos e con~~neres ( exceto o fornecimento de merca-

35 . Pesquisa , perfuraçio, cimentaç~o , perfilagem 

estimul aç~o e outros serviços r elacionados com a exploraç;o e cxplota

ç~o de petr6'.eo e g~s natural; 

3
,.. 
o, Florestamento e r e flore tqmento ; 

~ 

conge.:t e ... es; 
37 . Escoramento e cont enç~o de enc os tas e serviços 

38. Paisag ismo, jardinage~ e decoraçao ( exceto o 

fornec :Lmer.to de mercadorias, que fica suje1to ao IC-~S ); 

39. Raspaeem, cal afetaç~o, poli~ento, lustraç~o 
Co pisos , paredes e divis6rias ; 

40 . ..:::nsino , instruç;ao, treL.a<:1ento 
1 c.val ü:tç ao 

conhe cime ntos , de qualquPr grau ou natureza; 

feiras, exposiçoes , 
41. Planejamento, organização e adrn] .. n j_st r'açao de 

r-

cor·· ~3SOS e congeneres ; 

42. Organização de 

exceto o fornecimento oo 
ICES); 
I 
I 

I 

I 

~ 

festas e recepçoes : bufJ.:'et ( 
1 oue I , :C :L c a 

I I 
' 

I 
I I 

I 

suje:i.to 2.0 
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i 
Ac.unl ni s t r·aç ão de bens e neg~cios de terceiros 

e de consorcio; 
I 

.I 
I i 

I ! 

44. Administraç~o de fundos m~tuos (exceto a rea-

11zada por insti tuiçÕ:es autor:Lzaclas a funcionar pelo Banco Central); 
I 

45, Age nciamento, corretage m ou intermediaç~o de 

câír.':l io, de seguros e de planos de previdência privada; 

~6 . Agenciamento, corretagem ou intermediaç~o de 

titules quaisquer (exceto os serviços executados por ins t ituiç3es au

torizadas a funcionar pelo Banco Central); 

47. Agenciamento, corretagem ou intermediaç~o de 

dir·' i cos de propriedade industrial, arti.sticas e li terá.tias; 

48. Agenciamento,, corretagem ou intermediação de 

cont1atos de franquia e de faturação , exceto os serviços prestados por 
·' n.,.,·:-~ ·t, .; "O~es j_ ~ J Q v J . \.;~ -'- \f a utorizadas a funcionar pelo Banco Central; 

49. Agenciamento, organização, promoção e ~ 

execuçao 
programas de turismo, passeios , excursÕes, guias de turismo . e con-

A 

,r!enercs ; 

50 . Agenciamento, corretagem ou intermediação de 

bens j_movej_s e móveis não abrangidos nos i tens 45 , 46, 47 e 48; 

51 . Despachantes; 

52. Agentes da propriedade Industrial; 

53. Agentes da propriedade artlstica ou liter~ria; 

54. Leilão; 

55 . Regulação de sinistros cobertos por contratos 

de seguros; insp e ç~o e avaliação de riscos par~ cobertura de contratos 

de seguros. pr~venção e gerencia de risco s seguráveis, prestados por 
, 

quem nao seja o proprio segurado ou companhia de seguro; 

56. Armazenamento, dep6sito, carga, descarga, ar- ft 

rumaç~o e guarda de bens de qualquer esp~cie (exceto dep6sitos f eitos 

em instituiçÕes rinanceiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central); 

57 ~ Guarda e estacionamento de veicule s automoto-
res te rrestres ; 

I 

58~ Vigilância ou segurança 1de pessoas e bens; 

59 J Transporte, cole ta
1 

remessa 

valores, dentro do errit6rio do municlpio; I I ou 
i 

I 
60. Divers~es P~~licos: I 

I ! I 
a ) c:L menas, 11 t axi·-d ecncirlg" 

I 
I 

ou entrega de bens 

I , 
I ~ 

e congeneres ; 
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jogos; 
, 1· i 

I I 

c) exposiçoes , com cobrança de ingresso; 

d) bailes, shows, festivais, recitais e con

g~neres , inclusive espet~culos que sejam tamb6m transmitidos, mediante 

compra de dire itos para tanto, pela televis~o ou pelo r~dio; 

e ) jogos eletrÔnicos; 

f) competiç~es esportivas ou de destreza fi

sica ou intelectual, com ou sem a participaç~o do espectador, inclusi 

ve a venda de direitos ~ transmiss~o pelo r~di o ou pela televis~o; 

g) execuç~o de m~sica, individualmente ou por 

conjuntos ; 

61. Distribuiç~o e venda de bilhete de loteria, car 

e t~es) pules ou cupons de apostas) sorteios ou prêmios; 

62. Fornecimento de m~sica, mediante transmiss~o 

por qualquer processo, para vias p~blicas ou ambientes fechados (ex ce

to transmiss~es radiofÔnicas ou de té~evis~o); 

63. Gravaç~o e distribuiç~o de fi l mes e video - tapes; 

64. Fonografia ou gravação de sons ou ruÍdos, in-

clusive trucagem, dublagens e mixagem sonoro; 

65 . Fotografia e cimetografia, inclusive revelaç~o , 
, 

ampliaç~o , copia, reprodução e truc agem ; 

, 
menda previa , 

66. Produção, para terceiros, mediante ou sem enco 

de espet~culos, entrevistas e cbngêneres; 

67. Colocação de tapetes e cortinas, com material 

fornecido pelo usu~rio final do serviço; 

68. Lubrificação, l imp0za e revisao de m~quinas, 

veiculas, aparelhos e equipamentos (exce to o fornecimento de peças e 

partes, que fica sujeito ao ICMS); 

69. Conserto, restauração, manutenção e conserva
I 

ç;o de maquinas, veic~los, motores, elevadores ou de qualquer objeto 
I I : 
I 
1 (exceto o forneciment ~ de peças e partes, que fica sujeito ao ICMS); 
: I I . 

7Q. Recondicionamento de motores(o •valor das pe-

ças fornecidas pelo p J estador do serviço , ;ica . ~ujeitp , ao ICMS ); 

71. •Recauchutagem ou regeneração ! de pneus para o 
I I 

I I I I 

, 
usuar:Lo final; 

72\· Recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

benefj_ciAMENTO, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplas tia, anodiza-
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recorte, pol imento, plastificaç~o e cong~neres, de objetos 

n~o destinados ~ industrializaç~o ou comercializaç~o; 

73. Lustraç~o de bens mbveis quando o serviço for 

prestado para usu~rio final do objeto l u strado; 

74. Instalação e montagem de aparelhos, 
, 

maquinas e 

equipamentos, prestados ao usuario final do serviço, exclusivamente com 

material por ele fornecido; 

75. Montagem industrial, prestada ao usuário final 

do serviço, exclusivamente com material por ele fornecido; 

76. cbpia ou reprodução, por quaisquer processos, 

de documentos e outros pap~is, plantas ou desenhos ; 

77. Cornposiç~o gr~fica, fotocornpos ição, clicheria, 

zincografia, litografia e fotolitografia ; 

78 . Colocaç~o de molduras e afins, encadernaç~o, 

gravaç~o e douração de livros, revistas e cong~neres; 

79 . Locação de bens mbveis, inclusive arrendamento 

mercantil; 

80 . Funerais; 

81 . Alfaiataria e costura , quando o material for 

fornecido pelo usu~rio final, exceto aviamento ; 

82. Tinturaria e lavanderia; 

83 . Taxidermia; 

84. Recrutamento,aeenciamento, seleç~o , colocação 

ou fornecimento de m~o de obra, mesmo em car~ter tempor~rio, inclusive 

por empregados do prestador de serviço ou por trabalhadores avulsos por 

ele contratados; 

Cl ~v o . 

I 

~ 

Propaganda e publicidade , inclusive promoçao de 

vendas, planejamento :de campanhas ou sistemas 
1
de publicidade, elabora-

çio de desenhos, text~ s e demais materiais pu~licit~rios (exceto sua i m 

pressão, reproduç~o e\ fabricaç~o) ; 1 

1 
O~~ Veiculaç~o 1 e divulgaç~o de fex tos, desenhos e 

outros materiais de p ~ililicidade, por qu~lquer 11meio (o~ceto em jornais, 
I I ~ I I 

peribdicos, radios e f elevisao ); ! 

s!7. Serv:Lços portuá~~ios e aeroportuárj_os ; utilizaç~o 
I 
I ~ 

de porto ou aeroporto ; atracaçao; capatazia; armazenagem interna, ex-

terna e especial; suprimeto de ~gua, serviços acessbrios; movimentaç~o 

de merc a doria fora do cais; 
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'88. Advogados; 
~ 

89 . Engenheiros, arquitetos, urbanistas e agronomos; 

90. Dentistas; 

91. Economistas; 

92. PsicÓlogos ; 

93. Assist entes Sociais ; 

94. Relaç~e cl P~blicas; 

95. Cobranças e re c eb i mentos por conta de terc eiros, 

inclusive dire:Ltos autorais, protestos de ti tu.J.os , sustação de· protes

tos, devolução de titulos não pagos, manutenção de titulos v encidos, 

fornecimento de posição de cobrança ou recebimento e outros serviços 

correlatos da cobrança ou recebimento (este item abran~e tamb~m ps ser

viços prestados por instituiç~es autorizadas a f unc i onar pe l o Banco Cen 

t '"'' e> 'I ) • 
J. D. .J_ 7 

96 . Instituiç~es finance i ras a u torizadas a funcio-

nar pelo Banco Centra l; fornecimento de talão de cheques; emissão de 

cheques administrativ~s~ transfer~ncia. de fundos; devo l ução de cheques ; 

sustação de pa a mento de cheques; ordens•de
1
pagamento e de ct~ditos, ~ 

por qualquer meio ; emissao e renovação de c art~es magn~ticos ; consul-

tas em terminais eletr5nicos; pagamentos por conta de terceiros, incl~ 

sive os feitos fora do estabelecimento; elaboração de ficha cadastral; 

aluguel de cofres ; fornecimento de segunda v ia de av i sos de l ançamento 

de extrato de contas; emissão de carn~s;(neste item não est~ abrangido 

o ressarcimento, a insituiç~es financeiras, de gastos com portes de COE 

reio, telegramas, telex e teleprocessamento, necess~rios ~prestação de 

serviços) ; 

97. Transporte de natureza estri t amente municipal ; 
I 

g's. Comunicaç~es 

relho dentro do mesmo munic!pio; 

9S. Hospedagem de 

neres (o v a lor da ali~entação, quando 

sujeito ao ISS) ; 
I l 

1 ~0. Distribuição 

natureza . tação de qualquer 

telefÔnicas 
I 

I 

de ' um para outro apa-
"' 

, I ~ ~ hot~is ; , ,\ moteis, pensoes e · c ong~ 
I 

i nc l uido' no 
! 
I 
I 

I 
preço da d i ~ria , fica 
I . 
I 

de bens p e terc eiros em represen 
I 

§ 1º - Excluem- se da incid~ncia desse imposto os 

serviços compreendidos na compet~ncia tribut~ria da União e d os Estados . 

§ 2º - Os s c ~viços incluídos na List a ficam sujei 

tos ao impost o previsto neste artigo, ainda que sua pre~taç~o envolva 
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de mercadorias, salvo nos ca~os dos itens 38, 42 , 68, 69 

e 70 da Lista de Serviços. 

§ 3º - O fornecimento de mercadorias com prestaç~o 

de serviços n~o especificados na Lista n~o ~ fato gerador deste Impos-

to. 
, 

Artigo 55 - O contribuinte do i mposto e o prestador 

do serviço especificado na Lista constante do artigo 54. 

Par~grafo Único - N~o s~o contribui ntes o~ que pre~ 

tam serviços em relaç~o de emprego , os trabalhadores avul~os , os direto 

res e meJbros de conselhos consultivo ou fisca l de sociedades. 

Artigo 56 - Cons i dera- se local da p restaç~o do ser

viço , para a determinaç~o da competência do Muni c ipio : 

I - o local do estabelecimento prestador do serv iço, 

ou, na falta de estabelecimento, o l ocal do domicÍlio do prestador ; 

II - no caso de construç~o c i vi l, o l ocal onde se 

efetuar a prestaç~o . 

Arti go 57 - Entende - se por estabelecimento presta

dor o utilizado, de alguma forma , para a pre~taç~o de serviço , sendo 

irrelevante a sua denominaç~o ou a sua categoria, bem como a circunst~n 

cia de o serviço ser prestado , habitual ou eventualmente , em out r o lo-

cal . 

Par~grafo Único - A ex i st~ncia de estabe l ecimento 

prestador ~ indicada pela conjugaç~o parc i a l ou total dos seguintes ele-

metas : 

I - manutenç~o de pessoal , 
, 

material , maqu i nas,ins -

,trumentos e equipamentos necessários à execuç~o \ dos serviços ; 

rr \- estrutur: organ~za~ionfl ou , admi~i st rativa ; 
I IIL - inscri~ao nos orgaos frev i depciar ios ; 

\ I V 1-· indicaçao, )orno domici:fio fi\scal, para efe i tos 

~e tributos fede rais, , sfaduais ou m~nicipais ; I 
V perman~ncia ou ânimo de ~ permanecer no l oc a l, P.ê: 
,._ I 

ra a exploraç~o cconomi'ca de prestaç~o de serv iç os, exteriorizada atra-

v~s da indicaç~o do endereço em impressos e formul~rios , locaç~o do im~ 

vel, propaganda ou publicidade e fornecimento de energia eletrica ou água 

em nome do p estador ou do seu representante. 

Artigo 58 - A incidência do imposto independe : 

I - da exi s ~~ncia de estabelecimento fixo; 
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r e gulamentares ou administrativas, relativas ~ prestaç~o do serviço ; 
A 

III - do recebimento do preço ou do resultado econo 

mico da prestaç~o do serviçp. 

Seção II 

Da base de c~lculo e da aliquota 

Artigo 59 - A base de c~lculo do imposto ~ o preço 

do serviço ,ao ,qual se aplicam as al:iquotas que se seguem: 

I - 10% aos preços dos se r viços de divers~es p~bli 

cas, previstos no item 60 da Lista de Serviços; 
~ 

II - 2% aos preços dos serviços de execuçao de obras 

de construção civil e de obras hidr~ulicas, prev istas nos itens 32 , 33 

e 34 da Lista de Serviços; 

III - 3% aos preços dos demais serviços da Lista de 

Serviços, excluidos os casos em que o imposto ~ calculado como disp~em 

os par~grafos seguintes . 

§ 1º - Quando os serviços forem prestados sob a for

ma de trabalho pessoal do prÓpr:Lo contribuinte, o imposto ser~ pago anu-

almente e calculado da seguinte forma : 

a) para os prestadores de servi ços espec i ficados 

nos itens 1, 4, 8, 26, 27, 30, 52, 53, 88 , 89 , 90, 91 e 92 da Lista de 

Serviços, o imposto ser~ calcul ado com a ap licação da aliquota de 200% 

sobre o Valor de Refer~ncia vigente no municipio; 

b) para os prestadores de serviços espe c ificados nos 

itens 25, 45, 46, 47, 48 , 49 , 50, 51 e 8 1 da Lista de Serviços , o impo~ 
I 

to ser~ calculado cqm a aplicação da aliquota de 150% sob r e o Va l o r de 
I 

Refer~ncia vigente J o município ; · 1 ~ 

c) para os demais presta~ores pe serviços nao espe -

cificados nas l e tra ,' ' a '' e "b" 

do com a aplicação a \ aliquota 

gen +-e no · ~ · \ 
1 

v • rr un J_ c l p l o . I 

, t I ' deste paragra o , o 'i mposto sera calcu:La-
1 ; I I 

de i 100% sobre o Val~r de Refer~ncia vi -

' 

.\§ 2º - Quando os serviços a que se referem os itens 

1, 4, 8, 25, 52 , 88 , 89, 90, 91 e 92 da Lista de Servi ços, forem presta 

dos por sociedades, essas ficarão sujeitas ao imposto , anualmente , na 

fo rma do § 1 º deste artigo, cal c ulado em relação a cada profissional 

habilitado, sÓcio, empregado ou não, que preste serviço em nome da so -

ciedade , embora assumindo resp ns abilidade pessoal, nos termos da lei 

aplic~vel. 
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§ 3º - Em qualquer caso em que o serviço seja pres-

tado,' comprovadamente, sob a forma de trabalho exclusivamente pessoal 

do pr6prio contribuinte, independentemente de ter ou n~o formaç~o t~cni 

ca, cientlfica ou artistica especializada , com atuaç~o profissional au

tBI orna , o imp osto ser~ pago anua lmente, calculado com a aplicaç~o da ali 

quota sobre o Valor de Referência vigente no municipio , conforme dispo ~ 

-~ çao do par~grafo primeiro. 

§ 4º -Nos casos do itens 38, 42, 68 , 69 e , 70 da 

Lista de Serviços, o imposto ser~ calculado excluindo-se a parcela que 

ten ha servido de base para c~lculo para o ICMS. 

§ 52 - Na prestaç~o dos serviços a que se referem 

os itens 32, 33, 34 e 84 da Lista de Serviços, o imposto ser~ calculado 

sobre o preço, de duzido das parcelas correspondentes: 

I - ao valor dos materiais fornecidos pela presta

do r dos serviços, q~ando produzidos fora do local da prestaç~o dos se 

viços ; 

, 
II - ao valor das sub-empreitadas ja atingidas pelo 

imp osto ; 

III - ao valor das mercadorias produzidas pelo pre~ 

tador dos serviços. 

§ 6º - Na prestaç~o dos serviços a que se refere o 

Item 99 da Lista de s e rviços, o imposto ser~ calculado sobre o preço, 

deduzida a parcela correspondente~ .al imentaç~o, quando n~o incluída no 

preço da d i ~ri a ou da mensalidade. t 

§ 7º - Na prestaç~o dos se t viços a que se referem . . 
I , os itens 68 , 69 e 70 1a Lista de S er~iços ,o .rmp sto sera calculado sobre 
I 

p , ças e partes de 
' I o preço, deduzidas as p~rcelas corrrspondentes as 

I , 

I maquinas e aparelhos LOrnecidos pelo prestador
1
do serviço. I 

I 

A~t igo 60 - Ser~ arbitrado o preço do s e rviço,me -

diante processo regul ar , nos se guintes casos: 

~ I - quando se apurar fraude , sonegaçao ou omissao, 
, ou se o contribuinte embaraçar o exame de livros e documentos necessa-

rios ao lançamento e ~ fiscalizaç~o do tributo, ou se tl~o estiver ins -

crito no cada tro fiscal; 

~ 

II - quando o contribuinte nao apresentar sua guia 

de rec olhimen t o e n~o efetua r o pagamento do imp osto sobre s Q rvi ços ~ de 

qualque r natureza n o prazo legal; 
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III - quando o contribuinte nao possuir os livros, 

documentos, talon~rios de notas fiscais e for·mul~rios a que se refere 

o art:i.go 64; 

IV - quand o o resultado obtido pelo contribuinte 

for economi camente inexpres s ivo, quando for dificil a apur~ç~o do pre

ço, ou quando a prestaç~o do serviço tiver car~ter transitbrio ou ins

t~vel. 

§ 1º - Para o arbitramento do pre~o do serviço se

rÃO CONS i derados, entre outros elementos ou indicias, os lançamentos 

de estabelecimentos semelhantes , a natureza do serviço prestado, o va

lor das instalaç~es e equipamentos do contribuinte, sua loc alizaç~o , a 

remuneraç~o dos sbcios , o n~mero de empregados e seus sal~rios . 

§ 2º - Nos casos de arbitramento de preço para os 

contribuintes a que se refere o artigo 59, incisos I, II e III, a soma 

dos preços, em cada m~s, n~o poder~ ser inferior ~ soma dos valores das 

seguintes parcelas referentes ao m~s considerado: 

I -o ,:valor das matérias primas, combust:Í.ve is e ou
\ 

tros materiais consumidos; 

II - total dos salários pagos; 

III - total da remuneraç~o dos diretores, proprie-
1 

t~rio s , socios ou ge~entes ; 
I 

fone; 1
v - total 

, 
das despesas de agua, luz, força e tele 

do imbvel e d 
l 

, 
s maauinas e equipamen-I l alugu~l 

tos utiliza~os para a prestaçao 
,. I ! 

do 's serviços, 
I I • 

1 
ou d, ~% do valo r desses 

bens, se fOrem propr±os . I 
I ~ 
Seçao III 
I 

Da ins criç~o 

Artigo 61 - O contribuinte deve promover sua ins-

eriçao no cadastro fiscal de prestadores de serviços nm prazo de trin

ta dias continuas, contados da data do in~cio de suas atividades, for

necendo ~ Prefeitura os elementos e informaç~es necessários para a cor 

ret a fiscalizaç~o do tributo, nos formul~rios oficiais prbprios . 

§ 1º - Par a cada local de prestaç~o de servi ços, o 

contribuinte deve faz e r i nscriç~o distinta. 

§ 2º - A inscriç~o n~o faz presumir a aceitaç~o,p~ 

la Prefeitura, do s d a do s e info rmaç ~es apresentados pelo contribunte, 

os qu a i s podem se r v ~rificad o s p~ra fins de l a nç a mento . 
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Artigo 62 - Os contribuintes a que se referem os p~ 

r~grafos - 2º e 3º do artigo 59, dever~o, at~ 30 de janeiro de cada ano, 
I 

atualizar os dados de sua inscriç~o quanto ao n0mero de profissionais 

que participam da prestaç~o dos serviços. 

' Artigo 63 - O contribuinte devecomunicar a Prefeitu 

ra , dentro cto·prazo de 30 dias continuas, contados da data de sua ocor-
~ 

renci a , a cessaçao de suas atividades, a fim d e obter baixa de sua ins -

eriçao, a qual ser~ concedida apbs a verificaç~o da proced~ncia da co

municàçao em prejuízo da cobrança dos tributos devidos ao Municlipio . 

Artigo 64 - A Prefeitura exigir~ dos contribuintes 

a emissao da nota fiscal de serviços e a utilizaç~o de livros, formul~ 

rios ou outros dmcmme~tes necess~rios ao registro, controle e fiscali -

zaç~o dos serviço s ou atividades tribut~veis, 
A 

sempre que tal exigencia 

se fizer necess~ria em raz~o da peculiar i dade da prestaç~o . 

Par~grafo Único - Ficam desobrigados das exig~ncias 

que forem feitas com base neste artigo, os contribuintes a que se refe

rem os par~grafos 1º, 2º e 3º do artigo 59. 

Seção IV 

Do lançamento 
I 

At tigo 65 - O imposto sob~e servi ços de qualque r n~ 

1 tureza deve ser c alcut
1

ado pelo prbprio contribhinte , mensalmente, nos 
. ! 

casos do .artigo 59 , i l cisos I, II e III . 

§ 1º - Nos casos de diverst'es pÚblicas, previstos 
I ~ 

no item 60 da Lista d Servicoc se o prestado do serviço nao tiver I ... ;f "" , ~ , 

1 estabelecimento fixo 4 permanente no mun icípio, o imposto ser~ calcula-

\ do diariamente. 
, 

§ 2º - O imposto sera calculado pela Fazenda Munici 

pal , anualmente , nos casos dos par~grafos 1º, 2º e 3º do artigo 59 . 

Artigo 66 - Os lançamentos de ofic i o serao comuni

cados ao contribuinte, no seu domic ilio tribut~rio, acompanhados do au 

to de infraç~o e imposiçao de multa, se houver. 

Artigo 67 - Quando o contribuinte quiser comprovar 

com documentação h~bil, a crit~rio da Fazénda Municipa11 a inexist~ncia 

de resultado econÔmico, por não ter prestado serviço tribut~veis,,pelo 

Municipio, deve· fazer a comprovação no prazo estabe l ecido por este cb-
di go para o recolhimento do imposto. 

Artigo 68 - Quando o volume , natureza ou modalida

de da prestaç~o de serviço aconselhar tratamentofiscal mais adequado, 
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o imposto poder& ser fixado por estimtiva,a .crit~rio da Fazenda Munici 

pal, observadas as seguintes n o rmas, baseadas em : 

I - i nformaç3es fornecidas pe l o contribuinte e em 

outros elementos informativos , in ~ lusive estudos de 6rg~os p~bl i cos 

e entidades de cl a s s e dire tamente vinculados ~ atividade; 

II - valor das mat~rias primas, combustiveis e 

outros materiais consumidos; 

III - total dos sal~rios pagos; 

IV - total da remuneraç~o dos diretores, propri et~ 

rio s , s6cios ou gerentes; 
, 

V - total das despesas de agua , l uz, força e tele-

fone; 

VI - alugu~l do im6vel e das m~quinas e equipamen

tos utilizados para a prestaç~o dos serv iços , ou de 1% do valor desses 
, 

b ens, se forem proprios. 

§ 12 - O montante do i mposto ass i m estimado 

parcelado para recolh~mento em prestaç3es mensais . 

, 
sera 

§1 2º 7 Findo o p@riodo, ~ixado pe l a admini straç ~o, 

, para o qual se - ~;fez a I stimat iva , ou deixando o
1 

sistema de s er apl icado, 
I , I 

por qual quer motivo, l u a qualquer tempo, se r a
1 

apurado o p r eço real 

dos serviços e . o mont f nte do imposto efetivame te devido pelo sujeito 

passivo no periodo considerado. 
I 

§ 13º - Verificada qualquer diferença e n t r e ~o mon-

• tante recolh i do e o apurado , ser~ ela : 

I - recolhida dent r o do prazo de 30 dias , contados 

da data da notificaç~o ; 

II - restituida , mediante requerimento do contri 

buinte, a ser apresentado dentro do prazo de 30 dias , contados da data~ 

do encerramento ou cessaç~o da adoç~o do sistema. 

§ 4º - O enquadramento do su j eito passiv o no regime 

de es t imativa, a crit~rio a Faz enda Municipal , poder~ ser fe i to indi -

vidualmente, por categoria de est a belecimentos ou por grupos de ativi -

da de s . 

§ 5º - A aplicaç~o do regime de estimativa poder~ 

ser suspensa a qua lquer tempo, mesmo n~o tendo fi~dado o exercicio ou 

peri o do , a crl t ~ r i o d a Faze nda Muni c ip a l, seja de modo geral, individu-

al ou quanto a qu a lque r c at e g oria de estabelecime nto, ou nrupos de ati 
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vidades. 

§ 6º - A autoridade fiscal poderá rever os valores 

estimados para d e t e rminado e xe rclcio ou periodo , e, se for o caso, rea 

justar as prestaç5es subsequent~s ~ revis~o. 

Artigo 69 - Feito o enquadramento do contribuinte 

no re g ime de estimativa, ou quando da revis~o dos valores, a Fazenda 

JVlunicipal notifica- lo- á do " quantumn do tributo fixado e da import2,n-

cia d a s parcelas a serem me nsalmente recolhidas. 

Artigo 70 - Os contribuintes enquadrados nesse re 

gime ser~o comunicados, ficando - lhes reservado o direito de reclamaç~o, 

no prazo de 20 dias, contados do recebimento da c omunicaç~o . 

Seç~o V 

Da arrecadaç~o 

Artigo 71 - Nos 
I 

casos do artigo 59, I, II e III, o 

imposto será recolhi db mensalmente, aos cofres. da Prefeitura, mediante 

independentemente do pr~vio exame 
I 

1 o preenchimento de guias especiais, 

da autoridade adminis~ rativa , at~ o 
I I 

cido. 

previ~tos no inciso 

tabelecimento fixo e 

10º dia do mês subsequente ao ven
' \ 

Parágrafo Único - Nos car-os de 

I 
. ;:, I 

I do artigo 59, se o prestador 

di v ersões pÚblicas, 
I 

do serviço n~o tiver 
I 
permanente no munic:l.pio, o imposto será r -ecolhido 

diári amente, dentro d as vinte e quatro horas seguintes ao encerramento 

das ativi dade s do dia anterior . 

Artigo 72- Nos casos dos parágrafos 1º , 2º e 3º 

do artigo 59, o imposto será recolhido pelo contribuinte, anualmente, 

aos cofres da Prefeitura Municipal, nos praz~ i ndicados nos avisos de 

lanç amento. 

Artigo 73 - As diferenças de imposto, apuradas em 

l evantamento f iscal, constar~o de a uto de infraç~o e seria recolhidas 

dentro do prazo de 20 di a s continuas, contados da data do recebimento 

d a re s pectiva not :Lficaç~o,sem prejulzo das penalidades cablveis. 

Seção VI 

Das penalidades 

Artigo 74 - Ao contribuinte a que se refere o ar -

tigo 59, incisos I, I T 
J . e II I , que n~o cumprir o disposto no art i go 61 

e seu§ 1º , s erá imposta a multa equivalente a 20% do valor do impos

to que n~o tenha sido rec o l ido desde o inicio de suas ativid~des, at~ 

a d a ta d a regularização d a i nscr i ção voluntár i a ou de oficio , 

es 
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Artigo 75 - Ao contribuinte a que se r eFere os pa

r~g~afos 1º, 2º e 3º do artigo 59, que nao cumprir o dispos to no art! 

go 61 e seu§ 1º, ser~ imposta a multa equivalente a 20% do valor anu

al do imposto, at~ a data da regularizaç~o da inscriç~o volunt~ria ou 

de ofic:l.o. 

Arti g o 76 - Ao contribuinte a que se refere os pa

r~grafos 2º e 3º do artigo 59, que n~o cumprir o disposto no artigo 62, 

ser& imposta a multa equival ente a 10% do valor anual do i mposto, at~ 

a data da atualizaç~o volunt&ria ou de ofic io dos dados da inscriçao. 

Artigo 77 - Ao contribuinte que não cumprir o dis-

' posto no artigo 63, sera imposta a multa equivalente a 10% do v alor do 

imposto devido no ~ ltimo " mes de atividade (inciso s I, II e III do arti 

go 59), ou no ~ltimo ano (§§ 1º, 2º e 3º do arti go 59) . 

~rt i go 78 - Ao contribuinte que nio possuir a doeu 

mentaç~o fiscal a q"L~e se refere o artigo 64 , lserá fmpo sta a mult a equ_i 

valente a 50% do :•l~~ do imposto , devido, qu~ sej ~ apurado pela fisca

lizaç~o em decorrencia do arb itramento do pre\ço, ' .'
1

,s erv ando-se o dis

posto no art igo 60, · ncisos I, II, III e IY. e
1 

seus 1 § § 1 º e 2 º, no que 

coube~ . 

Artigo 79 - A fal ta de pagamento do i mposto no pr~ 

zo fixado no artigo 71 e seu parágrafo ~ni c o, ou, quando for o caso, 

no prazo fixado no artigo 72, sujeitar~ o contribuinte : 

I - ~ correçio monet~ria do d~bito , calculado me-

• dj_ante a apl icaç~o dos coeficientes fixados pelo Governo Federal, para 

a atualizaç~o do valor dos cr~di tos tributários; 

II ~ rnul ta de 10% so·bre o valor do débito corri -

gido monetariamente , até 30 d i as do v encimento ; 

III - ~ multa de 20% sobre o valor do d~bito corrf 

gido monetariamente, a partir do 31 º dia do vencimento; 

I V - ~ cobrança de juros monat6rios, ~ raz~o de 1% 

ao m~s , incidente sobre o valor originário . 

Seç~o VII 

Da r esponsab il idade 

ArtigoBO - S~o solidariamente resp onsáveis, conjun 

tamente com o con~ratante e o empreiteiro da obra, o propriet~rio do 

bem im6vel quanto aos serviços prev i stos nos i t ens 32 e 33 da Lista de 

Serviços pres t ados sem a documentação f isc al correspondent e e sem a 

prova de pag a mento do imposto. 
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Seção VIII 

Da Isenção 

Artigo 81 - são isentos do imposto sobre serviços 

de qualquer natureza : 

I - os serviços prestados por engraxates ambulan-

tes; 

II - os serviços pres~ados por assoc i açoes cu1tu-

r nis; 

ITII - os serviços de divers~es p~blicas, com fins 
I 

competente da 

ou con~ideraDOS de interesse 

adminil tração municipal ; 

da c omunidade pelo Órgão beneficientes 

IV - os servi ços de dive p~b l i c as, cons i sten-

tes em espetáculos desportivos, sem venda de ingr eksos , pules ou tal~es 

I 
I : . 

de apostas, ou em jog~s e exibiç~~s competit:vas , realizadas entre as -

sociaçoes ou conjunt!os. i : I 

~rtigo 82 - As isençoes condicionadas ser~o solici 

tadas em requerimento instruido com as provas de cumprimento das exi

g~ncias necessárias para a sua concessão , qu e deve ser apresentado at~ 

o ~ltimo dia ~til do m~s de dezembro de cada exercicio, sob pena de per 

da do beneficio fiscal do ano seguinte . 

§ 1R - A documentação apresentada com o primeiro 

pedido de isenção poderá servir para os demais exe r cic i os , deve n do o 

requerimento de renovação da isenção referir-se ~quela documentação • 

§ 2R - Este artigo não se aplica ~ isençao a que 

se refere o inciso I do artigo 81 . 

§ 3R - Nos casos de í0iclo de atividade, o pedido 

de isençao de ve ser apresentado simultaneamente com o pedido de li cen

ça para localização . 

TITULO III 

DAS TAXAS 

CAPÍTULO I 

DAS TAXAS DECORRENTES DO EFE TIVO EXERC Í CIO DO 

PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA 

Seção I 

Do fato gerador e 00 contribuinte 

Arti g o 83 - As taxas de licença tem como fato ger~ 

do r o efP t :Lvo exercicio r egular do poder de policia admjristrati v a do 
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vistoria~· e outros atos administrativos . r 

mediante a realizaç~o de dilig~ncias, exames, inspeçoes, -

Artigo 84 - Considera-se exercício do poder de PQ 

licia a atividade da Administraç~o P~blica que, limitando ou discipli

nando direito~ interesse 0 \ 1 liberdade, regula a pr~tica de ato ou a 

abstenÇ~o de fato, ev1 razão do interesse p~blico concernente à segura~ 
ça, à higiene, à ord~m, aos costumes, à tranquilidade p~blica ou ao 

I I 
respeito à proprieda~e e aos direitos individ~ais ou coletivos. 

6 1º - Considera-se regular o exercicio do poder , I , ~ I I 
de · policia quando desrnp ~nhado pelo' org~o comp

1
étentei ~os l~mi tes da lei 

aplicivel, com a obs, rvancia do prrces~o lega • e, rratanao-se de ati 

vidade que a lei ten~~a[ como discribionicia, s m ab~s o ou desvio de p o-

! ! I I der. , 
1 

I ~ 22 - O poder de policia administrativa ser~ exer 

cido em relaç~o a quaisquer atividades ou atos, lucrativos ou não, nos 

limites da compet~ncia do municÍpio, dependentes
9 

nos termos deste c6-
digo, de prévia licença da Prefeitura, 

Artigo 85 - As taxas de .~icença ser~o devidas para: 

I - localização; 

mal e especial ; 
II - fiscalização de funcionamento em hor~rio nor-

lll - exerc!cio da atividade do comercio ambulante; 

IV - execução de obras particulares; 

V- publicidade; 

VI - abate de animais; 

douras pÚbl:Lcos. 
VII - ocupaç~o de ~reas· em terrenos, vias e logra-

' Artigo 86 - O contribuinte das taxaS De licença e 

a pessoa fÍsica ou juridica que der causa ao exerc!cio de atividade ou 

à pr~tica de atos sujeitos ao poder de policia administrativa do muni

c!pio, nos termos do artigo 83. 

Seção II 

Da BASE DE CÁLCULO E DA ALÍQUOTA 

Artigo 87 - A base de c~lculo das taxas de policia 

administrativa do munic!pio é o custo estimado da atividade dispendida 

com o exercício r~gular do poder de policia. 

Artigo 88 - O c~lculo das taxas decorrentes do 
exercicio do poder de policia administrativa ser~ procedido com base 

-----·~ .. - -----
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que acompanham cada especie tribut~ria a seguir, levando 

em cont a os p e ri odos, crit~rios e aliquotas nelas indicados. 

f o r nec e rá à 

inscriç a o no 

Seç ão III 

Da I n s c r ição 

Ar tigo 8 9 - Ao requerer a licença, o contribuinte 
I 

Pr efeitur a os el e me ntos e informaçÕes necess~ros à sua 

Cad a s t r o \ F~ s c al . 
Sr,;ao IV 

D\ lançamento 

A t.i g o 90 - As 

I 
l 

~ I 

I 

. I 
;taxas de l1cença \podem ser lançadas 
I I 

i sol a dame nte ou em co~junt o com outros tributo~, se possível, mas dos 

avisos recibos consta~ão, obrigatÓriamente, os elementos distintivos 
I 

de c a d a tr i bu t o e os resp ec t ivos valores . 

Seção V 

Da arrecadação 

-Arti g o 91 - As taxas de licença serao arrecadadas 

antes do ini c io d a s atividade s ou da pr~tica dos atos sujeitos ao poder 

de pol icia a dministrativa do municipio, medi~nte guia oficial, obser

vando-se o s prazos es t abelec i dos neste CÓdigo . 

Seção VI 

Das penali dades 

Arti g o 92 - O contribuinte que exerc er quAis quer 

ativi dades ou p rati a r quaisquer atos , sujeitos ao poder de policia do 

tt munictpio e dependentes de prévia licença, sem a autorização da Pre 

feitura, de que trata o artigo 84 , § 2º, e sem o pagament o da respec

t iva taxa de licenç a, ficar~ sujeito : 

I - à c o rreção mone t~ria do débito, calculada me

d '.ant e a aplicação dos coefici ente s f i xados pelo Governo Federal, pa

r a a a t ualiz aç ão dos v a lores dos créditos tribut~rios; 

II - à multa de 10% sobre o valor do débito corri 

gi do mone tari amente, at~ 30 dl as do vencimento ; 

III - à mul t a d e 20% sobre o valor do débito cor-

ríg i do monetariamente, a partir do 31º dia do vencimento; 

IV - à cob r a n ç a de juros mo r atÓrios à razão de 1% 

ao m~s , i nc i dente s obre o v a lor ori gin~rio . 

Par~grafo Úni co - Ao c ont r ibui n t e r e inc i dent e s e -
, 

ra imposta a mult a equiva l ente a 40% do valor corri g i do da t a x a devi -
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demais cominaçoes deste artigo . 

Seção VII 

Da Iser1ção 

Artigo 93 - São isentos do pagamento da taxa de li-
' I 

cença, os atos e ati~idades disciplinadas nas Seç~es correspondentes 

l " 9/1 A · ~ j d' ! d ~ 1 • 

deste Capitulo. 

hr~1go ~ - s 1sençoes con lClona as serao so~l -

citadas em requerime to instruido •com ns prov~s de c~mprimento das exi

gincias necessirias 1~ra a sua co~cessio, que l deve
1

ser apresentado ati 

o Último dia Útil do l mês de dezembro de cada ~xercicio, sob pena de per 

d~ do beneficio fiscal no ano seguinte. 
I 
Par~grafo Único - A documentação apresentada com o 

primeiro pedido de isenção poderá servir para os demais exercicios, d~ 

vendo o requerimento de renovação da isenção referir-se ~quela documen

tação . 

Seção VIII 

Da taxa de licença para localização 

Artigo 95 - Qualquer pessoa fisica ou juridica que 

se dedique ~ industria, ao corn~rcio, ~ prestaç ão de serviços ou a ati 

vidade similar, em car~ter permanente ou temporário, s6 poderá instalar

se mediante pr~via licença da Prefeitura e pagamento da taxa de licença 

para localização. 

§ 1º - Considera-se temporária a atividade que ~ 

tt exercida em determinados periodos do ano , especialmente durante festiv~ 

dades ou comemoraç~es , em instalaç~es pr~cárias ou removiveis, como baJ. 

c~es, barraca , mesas e similares, assim cçmo em veicules. 

§ 2º - A taxa de licença para localização tamb~m ~ 

' evida pelGs dep6sitos fechados destinados ~ guarda de mercadorias. 

Artigo 96 - A licença para localização será conce

dida desde que as condiç~e~ de zoneamento , higiene, segurança do estabe 

lecimento sejam adequadas ~ esp~cie de atividade a ser exercida , obser

vados os requisitos da legis lação edilicias e urban i sticas do municipio. 

§ 1º - Será obrigat6ria nova licença toda vez que 

ocorrerem modifi c aç;es nas cara cterlsticas do estabelecimento. 

§ 2º - A licença poderá ser cassada e determinado 

o fechamento do estabelecimento , a qualquer tempo, desde que de ixem de 

existir as condiç~ c s que legitimaram a concesão da licença, ou quando 
o contribuinte, mesmo ap6s a aplicação das penalidades cablveis, não 
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cumprir ~s de t e rminaç~es da Prefeitura para regularizar a situaç~o do 
I 

e s tabe lecimento. I 
I ~ 

§ 3º - As licenças s e rao concedidas sob a forma de 
r r I r r ' 

alva ra, que devera s~r fixado em local visivel e de facil acesso a fi s 
. l . ~ 

ca~lzaçao. 

~ I , 
§ 4 º - A t a xa de localizaçao se ra recolhida de uma 

, 
so r I )., I I r I : 

vez, ant e s do ini 1 i r das at ivid~d s ou d~ ~ ratic~ dos atos cujeitos 

pode r de po licia , dmin i strat iva do município. ! a o 

Arti g o 97- A taxa de licença para .localizaç~o ~ I 

devida de ac5rdo com a seguinte tabela, devendo ser lançada e arrecada

da apli can do- s e, qu ando cab!veis, as disposiç~es das Seç~es I a VII, do 

Capitulo I, Titulo III. 

T A B E L A 

NATUREZA DA ATIVIDADE 

1. I NDÚST RIA, , .. , . , .......•......... 

2. PRODUÇÃO ~~R~PECUÁRIA· · ··· · ···· · · 
, 

3. COMERCIO ........... . ...... . ..... . 

4~ PRESTADORES DE SERVIÇOS . . ....... . 

5. ATIVIDADES FINANCEIRAS .. . 

6, D ·vERSÔES PÚBLICAS . .. .. . .... .. . . . 

Se ç ã o IX 

ALÍQUOTAS - PERCENTUAIS SOBRE O 

VALOR DE REFER~NCIA -MVR -

100% 

100% 

80% 

80% 

200% 

100% 

Da tax a de l icença para fiscalização de funciona

mento em hor~rio normal e especial 

Ar t i g o 98 - Qual quer p~ssoa fisica ou juridica que 

se ded ique ~ industria, ao com~rcio, ~ prestaç~o de serviços ou qual 

que r ou tra atividade, sb p o der~ exercer suas ativ i dades , em car~ter 

permanente ou tempor~rio, me d iante pr~via licença da Prefeitura e pa

gamento anual da taxa para fiscalizaç~o de funcionamento . 

§ 1º - Considera- se tempor~ria a atividade que ~ 

exe rcida em determinados p e rÍodos de ano, especialmente durante festi 

vi dades ou comemoraç~es, e m instalaç~es p rec~rias ou r emoviveis, como 

b a lc5es, me sas, barracas e similares, a s sim como em veiculas. 

§ 2º - A taxa de licença para fiscalização de fun

cion amento t amb~m ~ devi d a pe l os de pbs i tos f e c hado s de stinados ~ guar-

da de merc adorias. 

rJ.or qu e que ira m 
Af ti go 9 9 - As p es s o a s relacionadas no artigo ant~ 

manter s e us c ~ t abe l e c imen t os abertos fora do hor~rio 
i 
I 
I 
I 
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casos em lque a lei o p e rmitir, s6 l poder~o iniciar suas ati 

vidades mediante pr~J1ia licença da Prefeitura ie pag~mento da taxa cor-
' I : respondente . I 1 I 

P~a~ ~grafo Único - Conside ~a-se ~or~rio espec~a~ o 
I I I I 

periodo co r r e sp onde n te Iaos domi ngos e feriado~ , em ~ual que r hor&rio , e, 
, I , 

I no s d i a s uteis, das lS:OO a s 6:00 horaa. 
I 

A~tigo 100 - P a~a os estabelecimentos abertos em ho 

r~rio especial , a tax a de licença para fiscalizaç~o de funcionamento se 

r& acrescida das seguintes aliquot a s : 

I - domingos e feriados .......... 100% da taxa devida; 

II - das 18:00 às 22:00 h oras .... 50% da taxa devida; 

III- das 22 : 00 às G:OO horas . .. . 50% da taxa devida . 

Artigo 101 - Os acr~scimos constantes do artigo ane te ri. o r n ão se aplicam às segu intes ati v1dades; 

• 

I - impress~o e distribuiç~o de jornais; 

II - serviços de transportes coletivos; 

III - inst i tutos 1de educaç~o e de assist~ncia social; 
~ IV - hospitais e congener~s; 

V ~ farm&cias e drogar ias em regime de p l ant~o . 

Artigo 102 - A lic e nça para fiscal izaç~o de funcio-

namento ser~ concedida desde que observ adas as condiç~es constante ~ do 

po der de policia administrativa do municipio . 

§ 1º - S er~ obrigat6ria nova licença toda vez que 

ocorrerem modificaç~es nas caracteristicas do estabe l ecime~to ou no exer 
cicio da a t iVidade. 

o fecham e nto do estabelecimento, a qualquer tempo, desde que de i xem de 

e x i s tir as condi ç~es que legitimaram a concess~o da l icença, ou quando 

§ 2º - A licença poder& ser cassada e determinado 

o contribuinte, mesmo ap6s a aplicação das penali d ade cabiveis, não cum

prir as determinaç~es da Prefeitura para regu ~arizar a situaç~o do esta 
belecimento. 

~ 

c a liz açao . 
alvar&, que deve r& s e r fixado em local visivel e de f~cil acesso à fis-

§ 3º - As licenças serao concedidas sob a forma de 

, 
ciona mento e anua l 

I 

f~ xado s no aviso de 

I 
I 
I 

§ 4 2 - A taxa de licença para fliscalização de fun -

e se~~ r e colhida de uma s 6 

:.La n J e1m ento. 

Art1go 103 - No s c as o~ de 

vez, nos prazos e datas 
I 
I 

I 
atividade s m6ltiplas , 

I I 

' I 
I 
I 
I 
I 
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no mesmo 1stabeleciwento, a taxa de licença para fiscaliza-

-çao de funcinamento será calculada e paga 

Laicr 5nus fiscal. 

I 
l e~ando - se em consideração a 

r. , I • 

1 rti~o 104 - A taxa ele 
I atividade sujeita a 

I I -fiscaliz.ar;ao de funcionamen-
I 

to ~ devi da de acordo com a seguinte t a bela, 'ap lic ando-se, quando c abi -
1 

~ I ~ 

vei s, as disposiçoes1 das Seçoes I a VII, do Capi. tul o I , do Titulo III. 

'rABELA 

NATUREZA DA ATIVIDADE ALÍQUOTAS PERCENTUAIS SOBRE 

O VALOR DE REFERÊNCIA 

1 . I fDÚS'I'RIA : 

a ) at~ 10 empregados ..... ... .......... . . . 

b) de 11 a 30 empregados .....• . . • . • .• • • . 

c ) de 31 a 70 empregados .. . .•....... . .... 

de 71 a 150 empregados . .... . ..... . ... . 

e) aeima de 1 50 empregados ....... ....... . 

2. PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA .... . ...... . . ...... . 

3. COMERCIO : 

I - agência de 
, 

veículos . .... .. .. .. ... ..... • 

II - supermercados, por metro l inear de 

testada . ., t •• •••• e . ..... . .... . . . ..... . . 

III - ernp6rios , mercearias e cong~neres : 

a ) sem v enda de bebidas alco6l icas a 

varejo, por metro linear de testada 

b) com vend a de bebidas alc o6l icas , 

80% 

100% 

120% 

150% 

200% 

100% 

150% 

10% 

8% 

por metro l inear de testada .... . . . . 10% 

I V - lojas de m6v eis , aparelhos eletro -dq 

m~sticos, por metro linear de testada 

V - materiais de construção em ge ral ( fer -

ragens, materiais hidráulicos , e l~tri cos 

etc) . . . ......... e •• · ··· · · · ·· · ········· 

VI -- farmácias e drogarias ...•............ 

VII - livrarias , papelari as , materiais es 

colares, de escritÓrio e similares . .. 

VIII - bancas de jornais e revistas ...... . 

IX - p eç as e acess6rios para autos, inclus! 

ve acumul a ores J ••• .•• .• .• •• . .••••••. • 
I 

X - loj as de tecidos e c onfecç5"~ em geral , 
. I 

i I por metro linea~ de tc~tada .. ..... . .. . 
I i 

XI - lojas de calça~os , materiais esportivos 
I 
I 

10% 

150% 

100% 

100% 

50% 

100% 

10% 
I 
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I I I I 
e similares, ~or metro lin~ar de testalda . I 10% 

I ' I 
XIÍ- bazar e artigps de miudezas em gera~ . por 

I 

metro line.ar de 'testada. ...... .. ... ... .. 8% 

XIII - bar, restaurante, l anchonetes, sorvete-
A 

rias, padaria e congeneres, por metro li 

near' de testada ... . ........ . .. . .. ....... . 

XIV- . Açougue, casas ·e carnes , leiterias , 

peixarias e similares, por metro linear de 

tes ta.da ..... ,, ... ., ........... . ... . . ....... . 

4. ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, DE CRftDITO, FINAN

CIAMENTO E INVE STIMENTO DE SEGUROS E SIMILARES 

5 . HOTÉIS, PENSÕES E SI MILARES ..... .. .. .... •.. . . . 

6. r;;· o TÊ r s .. .. ........... "! ... " .. . . ....... ....... . " " ..... tt • 

7. REPRESENTANTES COMERCIAIS AUTÔNOMOS, CORRETO

RES, DESPACHANTES , MEDIADORES DE NEGÓCIOS E OU 

TROS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS .... . . .... .... ... . 

8 . DEPÓSITOS FECHADOS .......... .. ....... .. • .. .... 
' I 

9. CASAS LOTERICAS . " . " . .. OI •• • " " • ••• p • ••• ••• ' . ..... 

10. OFICINAS DE CONSERTOS DE SAPATOS , SELARIAS, 

TINTURARIAS , LAVANDERIAS E SIMILARES ... . . .. . . 

11 . OFICINAS DE CONSERTOS DE VEIC t;:;:..o s AUTOMOTORES 

E S If/II LAFtE S : ... " ..... ., . . . ., . ................. .. . . 

a ) sem venda de peças ...... .. .. .............. . 

b) com venda de peças . ......... . ..... ... . ... . . 

12. BICICLETARIAS ............... ....... . . .... ... . 

13 . BARBEARIAS E SALÕES DE BELEZA . . ....... ~ ..... . 

14. HOSPITAIS E SIMILARES ................... .. .. . 

15. ESCRITÓRIOS DE CONTABILIDADE .. .............•. 

16. QUITANDAS, PRODUTOS HORTI FRUTI GRANJEIROS ... 

17. DIVERSÔEJ PÚDLICAS : 

a) c:L11err1a.s e teat ... ,...~s ,.., ....... ... "''"''········ ~~ · 

10% 

10% 

500% 

100% 

200% 

100% 

100% 

100% 

50% 

100% 

150% 

80% 

80% 

200% 

150% 

100% 

150% 

b) tiro ao alvo, lpor stand ... .. . . . . .. ... ..... 20% 

c) bi J . hare~, cancl as de boccie e qualquer lou-
1 

tra atividade ou aparelhos para jogos, I por 

. - d I I u n J. a a e . . , • • • •
1

. • . . • . • . • • . . . 

1

• • • • • • • • • • • •

1 

. . , 

d) circos e parques : de d'vers~es , por dia ..... 
I I 

e) outros tipos d~ divers~es nio incluido s nos 

20% 

30% 

i tenro acima ... !I' 9 ........ " ." .......... .... , ... 50% 

" 
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COMERCIAIS, FINAN

CEIRAS E PIESTADORAS DE SERVIÇOS, NÃO INCLUI -

DAS l\fESTA T.l\BELA . . , ~ . , ~ ... ., ....... . .. . ... - . e ., ., • 

Seção X 

' Da taxa de licença para o exercício 

da atividade de com~rcio ambulante 

100% 

Artigo 105 - Qualquer pe soa que queira exerce r ··· 0 

com~rcio ambulante poder~ faz~-lo, mediante pr~via licença da Prefei 

tura e pagamento da taxa de licença de com~rcio ambulante. 

§ 12 - Considera-se com~rcio ambu lante o exerci

cio individual, sem estabelecimento, instalaçÕes ou localização fixa, 

com caracteristicas eminentemente não sedent~ria. 

§ 22 - A inscrição deverá ser permanentemente 

atualizada, sempre que houver qualquer modificação nas c aracteristi

cas do exerclcio ia atividade . 

Artigo 106 - Ao comerciante ambulante que satisfi 

zer as exig~ncias regulamentares , será concedido um cartão de habili 

tação contendo as caracte r isticas essencial~ de sua insc r iç ao , a ser 

apresentado , quando solicitado . 

Artigo 107 - Respondem pela taxa de licença de 
, 

comercio ambu l ante , as mercadorias encontradas em poder dos vendedo-

res, mesmo que pertençam a contribuintes que ha j am pago a respectiva 

taxa. 

Artigo 108 - A taxa de lic ença de com~rcio ambu

lante será recolhida de uma s6 vez, antes do inicio das atividades 

ou da prática dos atos su j eitos ao pode r de pol i cia administrativa 
r 

do município, nos termos do artigo 111 . 

Artigo 109 - A licença para o comércio .. eventual 

ou ambulante poderá s r cassada e determi nada a p roibição do seu exe~ 

cicio, a qualquer tem o, des de que deixem de existir as condiçÕes q ue 
l 

legitimaram a concessao d a licença, ou quanto o contribuinte, mesmo 

a~bs a ~licaçio das J enalidades cabiveis , n~o 1

1 cumpr~u ~s determina

çoes da Prefeitura pala regularizar , a situaçao \do ex~rcicio de sua 
I I 

; atividade. I I 
I I 

A6 ·ti~o 110 - Es~ao isentos da taxa· de 1icença de 
I 

comércj_o ambulante~ os portado r es de defici~ncias fi si c a, os vende-

dores de livros, jornais, revistas e os engraxates . 
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Artigo 111 - A taxa de licença de com~rcio ambu

lante ~ devida de acordo com a seguinte tabe l a, e com periodos nela I 

indicados, ~evendo ser lançada e arrecadada aplicando-se, quando ca-

bfveis, as disposiç5es das Seç5es I a VII, doCapitu l 0 I, do Titulo 

I I I. 

T A B E L A 

NATUREZA DA ATIVIDADE ALÍQUOTAS PERCENTUAIS SO

BRE O VALOR DE REFERÊNCIA 
A 

_....._p_o_r_d-'---1--'-a ;;::P...::O...::r~m::.:..e:::...:::.s por ano 
1. PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, AVES, OVOS, 

DOCES, PEIXES, VERDURAS 1 LEGUMES, 

FRUTAS, ETC . ... . ..... . .... . ..... . . 5% 100% 300% 
2. OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS . 20% 200% 500% 

Seção XI 

~ Da taxa de licença para execuçao 

de obras particulares 

Artigo 112 - Qualquer pessoa fisica ou juridica 

que queira construir, reconstruir, reformar ; . reparar, acresce r ou de 

mol].r edificios, casas, · ediculas, muros, grades, guias .. , e sarjetas, 

ass1m como proceder ao parcelamento de solo urbano, ~ colocaç~o de 

tapumes ou andaimes , e quaisquer outras obras em i mÓveis, está suje1:_ 

ta ~ previa licença da Prefeitura e a o pagamento antecipado da taxa 
~ 

de licença para execuçao de obras. 

r r ' 
§ 1º - A licença so sera concedida mediante pre -

~ 

vio exame e aprovaçao das plantas e projetos das obras , na forma da 

legislaç~o urbanistica aplicável. 
I 

§ 12º - A l icença terá perÍodo de validade fixado 
I ~ 

de acordo com a natur,za, extensao e complexidade da obra. 
1 ~ I 

Antigo 113 - Estao isentas /dessa, taxa: 

I - a limpeza ou pintu ra externa ou interna de 
, I 

I 
'i I ~ ~ I 

' d kst i nados 

pred].os, muros .. ou gr1d~s; 

, I I T a ~onstruçfo de : ~arra9 oes 
Ida d e materiais para obra ja lic enciada pela Prefeitura. 

a guar--

I - ~ 
Artigo 114 - A taxa de licença para execuçao de 

obras será recolhida de uma s ó vez, no ato da concess~o da licença, 

de acordo com a seguinte tabela, aplicando - se, quando cabÍveis, as 

disposiç~es das Seç~es I a VII, do Capitulo I, do Titulo II I. 
T A B E L A 
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DP ·· ALIQUOTA PERCENTUAL SOBRE 

1 . CONSTRUÇÃO 
O VALOR DE REFERENCIA 

DTi' • ....., . 
a) edifícios ou casas, por m2 de ~rea 

construj_da. " ~ ... . .......... \1. 'l e ••• o 11. 

b ) depend~ncia em pr~dios residenciais, 

por m
2 

ele ~rea cons t ruída .... . .... . • 

c) depend~ncias em qualqud r outros pr~-

dios para quaisquer finalidades, por 
2 ' 

m de area construída . ... . ..... . . .. . 

d ) barrac5es e galp5es , por m2 de ~rea 

construlda .......... . .......... . .... . 

e) fachadas e muros, por metro linear . . 

f) marquises, coberturas e tapumes , por 

metro linear .. ... . ................. . 

2 . RECONSTRUÇÃO, RE FORMA, REPAROS E DEMO -

LIÇÃO, por m
2 

•••••••••••••••• • , • •• •••• 

3. ALTERAÇÔES EM PROJETO APROVADO, por m2 

de modificação .. ...... ...... .. . . .. . .. . 

4. LOTEAMENTO E PARCELAMENTO DO SOLO , ex-

cluidas as ~reas destinadas a logrado~ 

ros p~blicos e as que sejam doadas ao 
• ;ç • 2 

munJ_c Mlplo , por m ...... . ., ... .... • ..•..• 

5 . QUAISQUER OUTRAS OBRAS NÃO ESPECIFICA

DAS NESTA TABELA; 

a) por me tro 

b) por metro 
linear

1 

.. . .. . . . ... .. ..... . 

quadrado . .............. "' .. ~~ 

I -Seçao XII 

0,5% 

0,6% 

o, 2% 

1,0% 

1,0% 

O, 2% 

o, 1% 

o, 1% 

1,0% 

0,5% 

Da taxa de liceryça para pub~icda~e 
I I I I 

de quaisquer 
Arr igo 115 - A public i dade ~ evada a efeito atra-

instru~entos de divulgação du comunicação de todo ti l ' 

po ou especie, processo ou forma, inclusive as que contiverem apenas 

dizeres, desenhos, siglas, dlsticos ou logotipos indicativos ou repr~ 
sentativos de nomes, produtos 7 locais ou atividades, me~mo aqueles 

fixados em veiculas , fica sujeito ~previa licença da Prefeitura e ao 

pagamento antecipado da taxa de licença para publicidade . 

_ Artigo 1 1G - Respondem pela observância das dis-
posiçoes desta Seç~o, todas as pessoas , f!sicas ou jurÍdicas, ~s 

... 
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indiretamente, a publicidade venha a beneficiar . 

Artigo 117 - O pedido de l ic e n ça deve r~ ser i ns

truido com a descriçÃO da posição, da s i tuação , das cores , dos dize 

res, das alegorias e de outras caracterist i cas do mei o de publicida

de, de acordo com as instruç~es e regu lame n tos r e s pectiv os. 

Parágrafo Único - Quando o local em que se pre 

tender co l ocar anÚncios não for de propriedade d o requerente , d e v e 

rá esse juntar a o r eque r ime nt o a au t orização d o p rop riet~ri o . 

Arti go 118 - Nos instru mentos de d ivulgação o u c o 

municaçao deve rá constar , obrigatoriamente, o núm e r o de identifi c ação 

fornecido pela repartição c ompetente. 

Artigo 119 - A publicidade escrita f i c a su j eita e a revisao da repartição competente . 

Artigo 120 - A t axa de l ic ença par a publicidade 

será recolhida de uma s6 vez , no ato d a conc es são da l icença, de aco~ 
do com a seguinte tabela , ap li cando - se , quando c ab i ve i s , as d i sposi 

çoes das ,eç ~es I a VII , do Capi t ulo I, do Ti tul o I I I. 

T A B E L A 

ESPÉCIE DE PUBLICIDADE 

1 . Publicidade afixa~a na par te externa 

ou i n terna de es t abelecimentos indus 

t . . . . I , . 
r 1a1s, come rc1a1 ~, agropec u a r1o s , 

~ I 
de prestaçao de servi ços e outros , 

por publicidade .. fl ·· · ···· ·· ··:···· 

2 . Publicidade no i n erior de veicu l a s 
I 

, ~ l " 
de uso publico nam destinados a p ubli 

I I , -

cidade como ramo ?e negocio - por pu-

' b l i c i da de .... , "' . . , ... ... .. . .,. . ... . ... . 

3. Publicidade sonora , por qualquer meio 

4. Publicidade escrita em ve i culas des -

PERÍODOS E ALÍQUOTAS PER 

CENTUAIS SOBRE O VALOR DE RE

FERÊNCIA 

10% , ., . ao ano 
I 

I 
I 

10% ao ano 

5% ao d i a 

.... 

tinados a qualquer modalidade de publ! 

cidade, por veiculo .... .. . . ...... .. . . . 

5 . Publicidade em cinemas, teatros, boa-

tes e similares, por• meio de projeção 

de filmes ou dispositivos, qualquer 

quantidade , por anunciante., • .• . ....• 

2% ao mês 

5% ao "' mes 
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tabuletas, faixas e simi lares, 

~alocados em terrenos , tapumes , platibandas 

andaimes, muros, telhados , pare des , terra-

ços, jardins , cadeiras , bancos, toldos, me-

sas, campos de esportes, clubes , associaçoes , 

qualquer que se j a o sistema de :ofu locaç~o, 

dePde qu e seja vis!veis de quaisquer vias, 

FONE 

ou logradouros pÚbl icos, inclusive as rodovias, 

(DDD 0174) 49-1162 

e stradas e caminhos municipais, por anunciante . 10% ao m~s-50% ao ano 

7. Publ ici dade em jorna is, revistas e radios locais, 

por._. pub lic idade ............ . .................. . 
~ 

10% ao mes 
8 . Qualquer outro tipo d e publicidade n~o constante 

n os itens anteriores ..... . .. .... . ...... .. ..... . . 
2% ao dia 

Artigo 121 - Est~o isentos da taxa de licença pa

ra publicida i B , se o seu conteÚdo nio tiver car~ter publicit~rio: 

I - os cartazes ou letreiros destinados a fins p~ 
tri6ticos , re l igiosos ou eleitorais, em qualquer c as o; 

II - as tabuletas indic~tivas de sitias, granjas 

ou fazendas , bem como as de rumo ou direç~o de estradas; 

III - as tabuletas indicativas de h0spita~ s, ca
sas de saÚde, ambulat6rios e pronto soco rros; 

IV - placas colocadas nos v est Í bulos de edifÍcios, 
I 

, nas portas de consult6ri os , de escrit6rios e 
de resid~ncias, identifl I 

I 
cando profissionais l1.berais, sob a condiç~o dé que 

1

contenham apenas 

o nome e a profissão ~o · interessado!; I : 
VI l l . d ' t' . 1 1 . d t ~ 

1 - p acas ln lca lvas , nos oca~s e cons ruçao , 

dos nomes de firma , engenheiros e arquitetos responsaveis pelos pro -

jetos ou execuç;o de obras p a rticulares ou pÚblicas . 

Artigo 122 - A publicidade d e ve ser mant ida em bom 

estado de conservaç~o e em perfeitas condiç3es de segu rança, sob pena 

de multa equivalente a 100% do v a lor da taxa de licença para publicid~ 
de e cassação da licença . 

Seç~o XIII 

Da t axa de l icença para abate de animais 

A" ·t i go 123 -- A taxa de licença para abate de ani

nlai ~, t e m como fato gerador a ativi dade munici pal de vigil~ncia, con

trolo e fiscalização do cumprimento das exigencias municipais a que •e 
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0174) 4:9-1162 
~ -- · · .. ... ·~~~.c-jio, 

Artigo 124 - A taxa de licença a que se refere 
I 

o artigo anterior, ser~ recolhida de uma sb vez, no ato da conces-

s~o da licença, de acordo com a seguinte tabela, aplicando - se, quan-

Go cabivei s , as disp osiç~e s das Seç~es I a VII;, do Capitulo I , do 

Titulo III. 

TAB E Ll\ 

ESPfCIES DE ANIMAIS 

I3ovinos . .. " .... ....... .., ..... "' ..... ...... . 

Ovinos, caprinos e suínos . .......... . 

Aves .......... . ....... e• • ••••••••• •• •• 

Ou·tros .. ........ IJ ••••• • " ..... .. ..... .. . 

Seção )UV 

ALÍQUOTAS PERCENTUAIS SO

BRE O VALOR DE REFERÊNCIA POR 
~~~~~~~~-~~~~~~-----

CABEÇA 

10% 

5% 

o' 1% 

2% 

~ , 
Da taxa de licença para ocupaçao de areas em 

terrenos, vi as e logradouros p~blicos 
I 

Artigo 125- A taxa tem 1como fato gerador a ativi 

dade mun:Lcipa l ou vigilância, controle e fiscalização do cumprimento 

das exig~ncias munic ~pais a que se submeter qual quer pessoa fisica ou 

juridica que ocupe t~rrenos, vi as e logradourJs p~blicos com veícu

los, barracas, tabulJiros, mesas, ap a re lhos e qualquer outro mbvel ou 

utensilio para fins +~e rcj;ais oudl prestação de serviços, previamen

te autorizado pelaPrefeitura. 

A tigo 126 - A ' taxa de licença para ocupação de 
\ 

áreas em terrenos, vias ou: logradouros p~blicos será recd-hida de uma 

sb vez no ato da concessão de licença, de acordo com a seguinte tabe 

la, aplicando-se, quando cab iveis, as disposiç~es das Seç~es I a VII, 

do Capitulo I, do Titulo III. 

T A B E L A 

ESPÉCIE DE OCUPAÇÃO 

1 . FEIRANTE': 

1,1- por d:La .. .,..""'"""'~~~ ........ . .. . """"' """ 
A 

1.2 - p oi"\ rn es .... , ...... . " ... , ... ..... .... .. . 

J. • 3 - p o r' ano . . . . . . . . . . . .. , . . . . .. .. . . . . . . . . ,. 
2. VEICULOS: 

ALÍQUOTAS PERCENTUAIS 

SOBRE O VALOR DE REFERftNCIA 

10% 

25% 

50% 
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p or n·1 e s .. .. .. ... , ... .. . ~ .. to .. .. .. . 

, 2 . 3 - por ano . . . . . , . , . . . . . . . . . . . . . . . 

3. BARRACAS, TABULEIROS, MESAS E SIMILARES ; 

3.1- por dia .. . .. .. . . . ... ...... . .. . 
~ 

3o2- por n~es · ··~~ · · ··· ·., . .. ct • ••• ~ •• • 

3.3 - p o r ano 
o • ""'""•""""""" " ••••• ••• 

4 . QUALQUER OUTRA ESPiCIE NÃO ~ OMPREENDIDA 

NOS ÍTENS ANTERIORES : 

4. 1 - por dia .. .. . . . . ..... . ..... •.. i 

"" LI • 2 -- por me s . .. . .. ... ..... , . . . .. .. . 

Ll· • 3 - p o r ano . . . . " cr • " " • • • ., • • • • • • • • • • 

CAPÍTULO II 

DAS TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

scrção r 

Dó fato gerador e do contribuinte 
! 

(DDD 0174) 49-1162 

J.. ::.J ; O 

35% 

70% 

5% 

20% 

40% 

10% 

25% 

50% 

AJ tigo-127 - As taxas de s erviços pÚblicos tem co 

· mo fato g erador a utilizaçao , efetiva eu poten~ial, de serv iço p~bli-
i co especifico e divis ~vel , prestado ao contr{b~inte ou posto i sua I 

! disposição. I I 
'! , , i , 

P, ragrafo Unico - r on s idera-se serviço pub l i co: 

I - utilizado pelo contribuinte : 

a) efetivamente, quando ~or ele usufruido a 

qualquer titulo ; 

b ) p;tencialmente , quando sendo de utilização 

compuls6ria , seja posto ~ sua disposição, m~ 

diante atividade aciministrativa em efetivo 

funcionamento; 

II - especifico, quando possa ser destacado em 

un ida de aut5noma de intervenção, de u t ilidade, ou de necessidade pÚ-
blic a ; 

III - divis!vel, quando susce t fvel de utilização 

separadamente , por parte de c ada um dos seus usu~rios . 

, Ar tigo 128 - o contribuinte da taxa e o proprie -

t~ri o , o titu l a r d o dominio Útil ou possuidor, a qualquer titulo de 

b em im6ve l l i n deiro a via ou l gradouro pÚblico abrangido pelo~servi-
ç o prestado. 

P ar~grafo Ún i co - Considera-se tamb~m lindeiro 
0 
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ou assemelhados, a via ou logrado0ro p~b l ico . 

Artigo 129 - As taxas de se rviços ser~o devidas 

I - limpeza p~blica ; 

II - col eta de lixo domiciliar; 

III - iluminaç~o p~blica; 

IV - conservaç~o de c alçamento : 

V - c onservaç~o de est radas municipais. 

Seç~o II 

Da base de c~lculo e da a li quota 

Artigo 130 - A base de c~lculo das taxas de ser
vi ços p~blicos ~ o custo do servi ço . 

far~grafo Ünico - Calcular-se - ~ o custo dos ser

vtços conside rando- s 'e o total anual do exerclcio anterior dos dispên -
1 I 

dias contabilizados le apurados em balanço das despesas , re lativos à 

prestaçaÕ dos servi dos , d e vi dame nte corrigid~ s, nos termos da l egisla 
I I -ção federal. I 1 : 

I I : 

~~t i go 131 - O custo da ~re s t ação dos serviços p~ 
b li cos ser~ rateado pelos contribuintes de acordo com crit~rios esp e -

1 
cificos . I 

I 

I 

Seção III 

Do •, 1 an ç ame n to 

Artigo 132~As taxas de serviços podem ser l a n çadas 

• isoladamente ou em conjunto com outros ,rtribu tos , se poss:f. vel, mas dos 

avisos recibos constarão , ob ri ga t oriamente , os e l ementos distintivos 

de cada tributo e os respectivos valores .. 

Seção IV 

Da arrecadação 

' 

' 
blicos sera feito nos v encime n tos e l ocais indicados nos avisos reei -

Artigo 133 - o pagamento das taxas de serviços p~ 

bos . 

Seção V 

Das penalidades 

Artigo 1 34 - O c on tribuintes que deixar de r eco 

lher as taxas devidas ficar~ ~ujeito : 

I - ~ correção ~nnet~ria do d~bito, c a lcul ada me 
lante a aplicaç;o dos coef.Lcientes fixados pelo Governo Federal p a ra 
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a atualizaç~o do valor dos cr~ditos tribut~rios ; 

II - ~ multa de 10% sobre o valor do d~b i to cor-

rigido monetariamente , at~ 30 dias do v encimento ; 

III - ~ multa de 20% sobre o valor do d~bito cor 

ri gido monetariamente, a partir do 31º dia do v encimento ; 

IV - cobrança de juros mo1'"\atÓrios à ~ 

razao de 

1% ao 
~ 

mes, incidente sobre o valor origin~rio. 

Seção VI 
I ~ · 

I{a Isençao 
I 

Art igo 135 - são . isentos dO ] pagamento das taxas 
_ r 1 ~ I ~ 

de serviços · publicas~ desde que cumpridas as exigencias da l egislaçao, 
' I I 

os bens imovedS pert ncentes a entidades assi~tenciais de c laradas de 

1 utilidade p~blica e d
1

s templos de qualquer cu~t o. 
I I I ,. r , 

~aragrafo Unico- Aplicam~se, no que , couber, as 
I 

taxas de serviços , a !disposição no artigo 94 . 

Seção VII 

Da taxa de limpeza p~b li ca 

Artigo 136 - A taxa de limpeza p~blica tem como fa 

to gerador a ut i lização eEetiva ou a possibilidade de utilização , pelo 

contribuinte, de serviços municipais de limpeza de vi as e logradouros 

pÚbli.cos . 

e logradouros; 

Par~grafo Único Considera-se serviço de limpeza: 

I - a v arrição, a lavagem e a capinação das vias 

II - a limpeza de bueiros e gal erias pluviais ; 

III - desinfecção de locais insalubres. 

Artigo 137 - O custo despendido com a atividade da 

limp eza pÚblica ser~ di vidi do proporcionalmente 

veis , situados em l oca i s em que se d~ a atuação 

' , 
as testadas dos imo-

da Prefeitura. 

Seção VIII 

Da tax a de coleta de lixo 

Artigo 138 - A taxa de coleta de lixo tem como fa -
~ , , 

to gerador a r emoçao periodica de lixo de imovel edificado. 

§ 12 - Não est~ sujeita ~ t axa, a remoção especial 

de lixo assim entendida a retirada de entulhos , detritos industriais, 
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ga l hos de ~rvores , etc . , e ai n da a remoç~o d e lixo realizado em hori

rio ' a ~ p e cial por solicitaç~o d o i ntere ssad o . 

§ 2º - O· serviço con s tan t es c o ante -

rior ser~o feit os ~ediante o paga e to de preç o p~bli c o. 

Arti go 1 3 9 - O c >sto d e s _ e nd i do c o~ a ati vicQ~e 

, ' 
se r a divid i d o prop o~ci onalment e a s test a d as de fre n te do~ i~ove i s s i.-

tuados ~ m l ocais e~ que se d~ a atuaç~o d a P refe itura, at~ o l i mite 
, 

~ ax i mo de 3 0 (t rint a ) metro ~ l ineares . 

S ~ T -, 
1 

eçao .... ,, 
I 
I 

\ Da t axa de i lumi naçio p~fl ica 

I p, .. t i p o 140 - !\. t ax a cie i luminaç a o pÚbJ.ic c. t em co -
1 - > I I 

! - I -mo ·í ' a '-c) go r cv'lo ..., ·u ·'·i ' ·i zaç '::> 'J e -r"' tiv - ou o:- no ' '-" 'Lbilid~de d ·~, t' ·!- il·l z'"'C'' O , , ~ ..... t:.: L· . 'G . (., u .I.. v. ~ ......... '"""' c; . c..·. \ .J... \.;....! J c... A' 1.-;:) . ( _..!_ ........ "' v . 4 r;.\, ;f C\. ) 

1 I . b i ' 1
1 . " ...., I . ,I , d . ., D f . t pc o c on ·crl u . nce r ~ 0 !.3 s r.:. rv1ços pre sc ::3 uo s , p o r l n "<::erme 10 o. a J. re .. eJ. :.< 
l i I i I 

r a , d e iluminaç ~o nr~ v ias e l o g~ado~ ro o p Gb t icos i I 

~ Ar ti go 14 i - O c usto do ~ pcndido com a atividade de 

iluminaç~o pGbl ic a, . s e r~ div i d i do propo r c ional me n te ~s t e s tadas dos 

i mbvei s situados em locai s em qu e s e d~ a ~tuaç~o da Prefeitu ra . 

?ar~R rafo ~n i co - Con s idera - s e te stada bene f i c ia-

da ·que l a que ~ icar a vinte metros al ~m da ilum · n~ria postad a n o s en

tido da vi ~ p~bl ic a . 

~ 

Da t ax a de c ons e rva ç ao de c a l çamento 

Art i go 142 - A t ~ xa de conservaç~o de c a lç amento 

tem c omo f a to ge r ado r a utili z aç a o e f e t i v a o u a possibili dade de u t i

l i z aç~o , pelo contribuinte , d o s servi ç os prestado s , por interm~dio d a 
~ 

P r e fe i t u ra , de con serv aç a o de v ias urbana~ pav iment adas. 

ALt l g o 143 - O cus t o d e spend ido c om a a t i vi dade 

de c onserv ação le cal ç a rn e n t o , s e rá di vi di. do p r op orcion almen t e às t e :~ " 

tada s dos im6v~~ s situado s e m locai s m q u e se d~ a atuaç~o d~ Prefei 

tura. 
_, 

Scçao XI 

Da tax a de c onservaçao d e es t r adas MU~i cipai s 

~ 

Artigo 1 ~4 - A tax a de c on serv a ç a o e me lhora me nto 

d e s tradas d e rod a g e m tem como fato gerador a util i zaç~o e f e t i va ou 

po tenc i a l .e scrviçoA d e manu t c r ção de estrad as ou c aminho s municipai s . 

Artigo 145 - O contr ib u~nte d a t a x a ~ o p rop ri e t~ 

r i o , o · . t itula ~ d o d om l n io ~t i l ou o p os ~ ui io r a qua lquer t i tulo , de 
, 

i . mo 
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d o mu ni cí p io, s i t uados n a área s erv i -

da pelas e0trada·:· ou c...,mi .hos mun ·.cípais . ,. 

Artigo 146 - A bas e d e c ál c ulo da ' tc..xa e o cus to 
~ 

do se~viço de conservaçao e melhorament o das e s ·.radas c c aminhos mu-
. . . 

DJ_Clpal S ~~ 

Artigo 14'7 - Cal cul a r-se - á o custo do s serv1ços 
' 

c ons i de rando - 3e o t oial a nual (o e xe rci c i o ani e r ior do s disp~ndio s con 

t a b i lizados e ap u radJs em b c l arço das despesa~ , r elat ivos ~ p rest aç ~o 
elos serviç os 1 devidar.~ente c or r ig i do · , n os terJ.os da

1 

l e gislação · f e deréü. 
I , I I 

· · . rtigo 1~0 - Com c rite~io l db ratei o , o custo dos 

se r v i cos. asstm o"ütic:~o ', s rá div idi do nel a árJ a t ot
1
al dos imÓveis be -

" ' I ! ~ · I I I 

nefi c:Lados pelos se r·v,iços de cor.se r vaçao , p ro~ict ando a fix a ção d a i m 

portinc i a a ser c obrada , por tectar~ , d e c ada p r opr i eda de . 
I 
~rtj. g o 149 - O pagame nto da t a xa s e rá feito na 

~poca e n o l o c a l i ndicado o n o s avi ~os re cibo s e s erão id~nticos p a r a 

t odos os c ontribuinte ~. 

IT'ÍTUJ.O TV 

DA CONTB I BUIÇÃO DE ME LHORTA 

Seçã.o I 

Do f alo ge ~ ador e d o cont r ibui nte 

Artigo 150 - A Contribuiç~o de ~elhoria tem com o 

fato gerador a execuçao de obras p~blicas . 

Artigo 151 - O c on tr ibuinte d a Contribuiç~o d e Me 

l hor ia ~ o prop ri e t ~ri o , o d e tentor d o dom i nio ~til e o pos sui d or a 

qual que r ti t u lo de b e m imÓve l be nef i ciado por obra p~blica. 

SEç8.o I I 

Da ba~e de cál culo 

Arti~o 152 - A ba e de c~lculo da Contribuiç~o de 
, 

Kelhoria e o custo da obra, 

§ 1º - No c usto da o bra -serao c o;np u t a d a s as de sp~ 

sns d e e s t udo, proj etos , fiscaliz aç~o, de s aprop ri aç ~ es , admini s traç ~o , 

exec uç~o e financ i a nen ·'.o , i n c l usj_ve p rêmios d e re e mb olso e outra de 

p~axe em f i nanciamento ou mpr~st imo . 

§ 2º - O custo da obra 
, ~ 

t ora a sua exp r essao mon e -

tári& atU ]_iza.:::l a• na época dO lançan;ento I mec-J .L ante a1 J. i cação de COe -

ficie n tes de correç~o mon~tári a . 

A~ t i g o 1 53 - O cus t o d a obra cc r~ ra t eado p elos 
contribuintes de acordo com a tc~ t ada do t er r e no d o i .• ovel beneficiado . 
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Par~grafo Ünico - Depe1 dendo da natureza e carac 

ter:Í.si tcas á" obra realiz da, o Poder .. . Executi.vo poderá estabe l ecer 

~or decreto , forma diversa para o rateio do custo a ser pago pelos 

contribuintes, 

Seção III 
I 
I N 

pa arrecadaç,~ao 

~rtigo 154 - O pag ~ mento ba Contribuição de Melho 
I i 

~ia sc::rá feito em at~ ,36 prestaçÕes mensa:Ls , ros venc imentos e locals 

indicados nos avi3os l
1 

d
11

C lanç~mento1 • I 11 . 

11 .~ragr.sfo Unico - Compete ao P~der Exe c ut i v o esta • ' r • I 
I r 

belecer espccificamehte para cada 'contribuição de melhoria , o numero 
- I ~ , 

de prestaç oes , as correçocs monetarias, se for o caso , e o mo d o de p 

lhoria.: 

pio; 

lidade p{lblica . 

Seç ão IV 

Da Isenç2,o 

Artigo 155 - ~icam isentos da Contribuição de Me-

I - templo de qu· lquer culto; 
. ~ 

II - pr6prios da União , dos Estados e do Munici -

III - entidades assist~nciais , dec l aradas de uti 

Seção V 

Das penalidacJes 

Artigo 156 - O contribuinte que deixar ~c pagar 

a contribuiç~o de melhoria nos pra zos fixados fixará sujeito: 

I - ~ multa de 10% sobre o valor do d~bito corri 

gido monetariamer te, at~ 30 lias do vencimento; 

II - ~ multa de 20% sobre o v alor do d~bito c or-

rígido monetariamen te , a partir do 31º dia do vencime nto ; 

III - ~ correção mone tária do d~bito , calculada 

mediante a aplicação dos coeficientes . fixados pelo Governo Federal P.§. 

ra a atualiza9~0 do v a lor dos cr~ditos tribut~rios. 

IV - à cobrar:ça de juros morat6rios -a razao de 1% 

ao m~s, incidente sobre o valor origin~rio. 

LI VJO 1I 

D \::; fii O Rttt/\ S ,;, W\I S 
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TI TULO J 

DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Artigo 157 - A expressão "Legis l ação Tributária" 
I 

comp ree n de as l eis , ~ec re tos e no r mas complementares que versem, no 
I 

to d o ou em parte, soBre tributos de compet~ncia do MunicÍpio e rela-
' 

~ , I 

çocs jurj_dicas a e l o 'pe rt inentes . 

I I 

~rtigo 158 - Sowente a l e:lJ pode : estabelecer: 
! I 

-a instituição de tributos oG 1a suarextinção; 

r!r'i - a majoraç~o de tribuJ
1
os ou i a sua redução; 

·r L-~ · f · · - do fa-i-o ' d 1 ' • -~~-a ae ·lnlçao u ge ra or aa oorlgaç &o 
I 

' t r ibutária princ ip a l ~ de seu sujeito pa sivo ; 

ele cálc111o; 
IV - a fixação da alÍquota de tributo e de · sua base 

V - a cominaçao de penalidades para a as -açoe s 

nela de finülas; 
ou omissoe~ contrárias a seus d i spositivos , ou para outras infraç ~ es 

VI - a~ hip6tes e c de ~ 

suspensao, extJ.nção e ex-

lidacles . 
clusão de cr~dito~ tributários , ou de dispensa ou redução de pena

~ 

§ 1º - Equipara- se ~ ma joraçao do tri buto a modi 

ficação de sua base d e cálculo que importe em torná-l o mais one roso. 

§ 22 - Não constitui majoração de t r i buto, para 

os flns do di~posto no inciso II , deste ar tigo, 
a atualizacão do va-:r 

• lor monetária da res ,. ect:Lva base de cál cul o, 

Artigo 1~9 - O conte~do e o alcance dos decretos 

restringem - se ~os das l eis em funç~o das quais sejam expedidos, deteE 

nünaclos com ob::-ervância das regras de interpretação estabe leci das nes 
ta l e i, 

A tigo 160 - S~o normas comp lementares das l eis 
e de cretos : 

de admin i strativ as ; 
I - os a tos normativos expedidos pelas autorida-

II - as decís~es , ~ 

elos orgaos s ingulares ou cole ti -_ 
vos de juri sd i ç~o administrativa a que a lei atribua eficácia normati 
v a ; 

III - as pr~ticas reiteradamente observadas pelas 
autoridades administrati v a s ; 

União e o E ~ t ado . 
IV - os conv~nios celebrados entre o Municipio, a 
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exerc':Lcio seguinte 

vo...; d.s~. le :L: 

Artigo 161 - Entram em vigor no primeiro dia do 
I 

~~uele em que ocorra sua pub li caç~o os disposit i-

J 

I 
1 - que instituam ou ma j o em t r ibutos ; 

j_ . f . 1 i , t d . . 1 ~ • 
1 ~- ~ue ae· · 1n~m novas 1 p o -eses e 1nc1aenc1a ; 

irr - que exti~gcem ou re 1 uzam ~ senç~es 1 salvo se 
I : I I 

a lei dispuser 
I , I • • 

d\:.. maneira mais favo:::-·avel ao contr1bu1nte. I , 
Artigo 1G2 - A lei aplica- se o ato ou fato pret~ -

1 

rito: 

I - em qualquer caso, quando seja expre~samente 

interpretativa, exc luida a a licaç~o de penalidade ~ infraç~o dos dis 

positivos inte rpre tados ; 
~ 

II - tratando-se de e.-'co n e,o definitivamente j1.üg~ 

do: 

a ) l~ando deixe de defini-lo como infraç~o; 

b) quando deixe da trat~-10 como contr&rio a 

qualquer exigencia de aç~o ou CD ... :Lss :-- o, desde que n~o tenha sido frau

dulento e n~o tenha implicado a falta de pa~amento de tributo ; 

c) quando lhe comine penalidade menos sev e r a 

que a prevista na lei vi ge1 te ao tempo da sua pr~tica . 

, 
Ç)U aces s aria.-

T:fTULO II 

DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 

GERAIS 

Artigo 163 - A obrigaç~o tribut~ria ~ principal 

§ 1º - A obrigaç~o principal surge com a ocorr~n-

cia do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou1 ·penal i - "~ 

dada pe uni~r i a e se extigue juntamente com o cr~di t o dela decorrente . 

§ 2º - A obrigaç~o acessÓria decorre da legisl á 

ç~o tribut~ria, tem como objeto as prestaç~es , positivas ou negativas 1 

nela previ~tas, no interesse da arrec adaç~o ou da fiscalizaç~o dos 

t ... :Lbutos . 

§ 3º - A obrigaç~o acessÓria , pelo simples fato 

da sua inobserv~ncia, converte-se em obrigaç~o principal relativamen

te~ penal·dade 1 ecu. i ~ r i a 

I ' 
Ci\PI TULO li 

bo FATO GERADOR 
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~rtigo 164 - Fato gerador . da obrigaç~o principal 
I 

~ a situaç~o definidt em lei como necess~ria e suficiente ~ sua ocor 
I I rência. 

Ártigo 165 - fato gerador da o~rigaç~o acessbria 

é qualquer situação )tu -J, na for . . ·. da legislaçili.o apl,j_ cável , imponha a 

' . J. I d I - c:-· I b I _ - - - l pratica ou a aostenç~o e a~o que n a o con~lgufa o rlgaçao prlnclpa . 
I 
Arti go 166 - Salvo disposiç~o dç lei em contrário, I 

considera-se ocorri d d o fato gerador e existentes os seus efeitos : 

1 - tratando-se de situaç~o de fato , desde ' o mo

mento em que se v e rifiquem as circunstinci as materiais necess~rias a 

que produza os efeitos que norm lmente lhe s~o prbprios; 

II - tratando-se de situaç~o jurfdica, desde o mo 

menta em que eQteja definitivamente constituída, nos termos do direi

to GplicéÍvel. 

Artigo 167 - Para os efeitos do inciso II do art! 

' g u ante ri or, e salvo disposiç~o de lei em contrário, os atos ou nego-

cios jurÍdicos condicionais rep utam- se perfeitos e acabados : 

I - sendo suspensiva a c
1
ondição, desde o momcd i:; o 

de seu implemento; 

II - sendo resolutbria a condiç~o , desde o momen

to da prática do ato ou da celebração do neg6cio. 

Artigo 168 - A definição legal do fato gerador 6 
int e rpretada abstrai ndo-se: 

I - da validade jurldica dos atos efetivament e 

praticados pelos contribuintes, respons~veis ou terceiros, bem c omo 

da nat ureza do seu objeto ou dos seus efe itos ; 

II - dos efeitos dos fatos efetivamente ocorridos . 

CAPÍTULO III 

DO SUJ ~ITO ATIVO 

Artigo 169 - Na qualidade de sujeito ativo da obri 

gaç~o tribut~ria , o Municlpio , pessoa j urid ica de direito p~blico , 6 

o ti t ul ar da competência p a ra arrecadar e fi ~ r ; l izar os tributos .. espe-

cificados neste Cbdigo e nas leis a ele subsequentes. 

§ 12 -A c ompet~ncia tribut~ria ~ indeleg~vel, sal 

vo a atribuiç~o da função de arreca~ ar ou fisc a lizar tributos, ou de 

executar leis, serviços, a t os ou decis~es administrativas em mat~ria I 

r I ,.. l , 

1 t r ibutaria, conferida 1a ou tra pessoa juridica de direito publico. 

§li 'J o Nr- · ' t · 1 - I - d t ~ · 
L - - 1 a o constl Ul ce1eg~çao e compe· encla o 

1 come timento a pessoas 
1

.de dire:L to privado do en~argo ou f u nçe.o de ar-
j re cadar tribu -~os. I I 
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~CAP f TULO IV r-·- ·--
~0 SUJEITO PASuiVO 
I ~ 
reçao I I 

~as dispo~iç;ds gerais 

hr tigo 170 - O sujeito pa~sivo da obrigaç~o princ! 

~ a pesso a obrigl da ao pag amento de tributo ou penalidade pecuni ~-

-; arágra:fo Único - O sujei to pass:lvo da obrigação 

principal diz - se: 

I - contribuinte , quando tenha relaç~o pe ssoal e 

direta com a situaç~o que constitua o re s pectivo fato gerador ; 

II - respons~vel, quando, sem rev estl r a cond i ção 

de co. tribuinte , sua obrigaç~o dec orra de dispos ição expressa de lei. 

Prtigo 171 - Suje ito passivo da obrigação ac ess6-

ria ~ a pessoa obrigada ~s prestaç ; es que constit~ -~ o seu ob jeto . 

Ar t i go 172 - Salvo disposição de lei em con t r~rio, 
- ' as convençoes particulares , relativas a r espon sabi lidade pelo pagame~ 

to de tributos, não podem ser opostas ~ Faz~nda P~blica , para mo di fi-

d f ,. . J. ega,. l . . t , d b . - . '1 t , . cara .e · 1n1çao ao SU J el -o pass1vo as o r1 gaç oes t rl JU a r 1as corres-

pendentes. 

Seção II 

Da solidariedade 

Artigo 173 - são solidar i amente obrigadas: 

I - as pessoas que t enham interesse comum na si 

tuação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei . 

Parágrafo Único - A sol i dariedade r efe rida ne ste 

artigo não comporta beneflcio·de ordem . 

Artigo 174 - Salvo disposiç~o de lei em contrá-
-rio, saos os seguintes os efeitos da solidari edade : 

I - o pagamento efet u ado por um dos obrigados 

aproveita aos demais; 

II - a isençao ou remissao de cr~dito exonera to-
I 

dos os obrigados, salvo se outorgada pessoalmente a um deles, subsis-

ti ndo , ness e coso, a !solidariedade quanto aos ,demais pelo s aldo ; 

.L - · t ·~ d 1 
• ~ f TJ_J. - a .1X.t errupçao as p~escr:Lçao, em ·· a.vor ou 

contra um dos obriga~os: fa:orecc ou orejudjcd os demRis. 

Sje çao hi . - I 

i 
I 
I 
I 
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Da capacidade : tribut~ria 
i , 

r~tigo 1 75 - A capacidad9 tributar ia passi v a i n de -

I 
I 

!I - ~3 capacidade c i v i l das pessoas naturais ; 

II - de se achar a pessoa natura l su j ei ta a medi

das que importem pri vação ou limitação do exerc l ci o de a tj_vida de s c i 

vis , c ~•erciais ou p.ofissionais , ou da admin i st r ação dire t a de seus 
, 

bens ou n e gocias; 

III - de estar a pessoa juridi ca regularmente 

cons t ituída, bastando que .configure uma unidade econ5mica ou p ro f issio 

• V 

S ç 2,o IV 

Do domici l io tribut~rio 

Art i go 17 6 - Na f a lt a de e l e i ção , pelo contribuin-

te ou respons~wel, de dO I1 icilio tributár:Lo , na forma da legislação 

aplic~vel, considera- se como tal : 

I - qu~nto ~s pessoas naturais , a s u a resid~ncia 
\ 

h abitual, ou, sondo essa incerta ou de sconhecida , o c entro hab i tual de 

sua at:L v i dade ; 

II - quanto ~s pessoas juridicas de direi to priva

do ou ~s fi r ma s individuai s, o l ugar d e sua sede , ou , e m re l ação aos 

atos ou fatos que dere m o r i gem ~ ob ri g ação, o de c ada e s t abel e cime n t o ; 

III - quanto ~s pessoas j u ri d ic a s de dire i t o p~-

blico , qualquer de suas repartiç~es no t errit6rio da ent i dade tributan 

te; 

§ 12 - Quando não couber a aplicação das r egras 

fixadas em qualquer dos incisos de ste art i go , c onsiderar- se - ~ c omo do -
,., 

micflio tributário do cont r ibuinte ou respons~ve l o l ugar da s i t u açao 

dos bens ou da ocorrênc ia dos atos ou fatos qu e de r am origem à ob r iga-
~ 

çao . 

§ 2 Q - A autor i d·:tde administrativa pode r ecusar o 

domicilio eleito, quando impossibil i te ou d i r i cul ~ c a arre cadaç ~o ou a 

fiscalizaçiio do tr:Lbyto, aplicando,se en t ão a 1 reg r a do p ar~grafp a nt e -

i 

J Íri'ULO II~[ 
rior. 

I 

~AS UWNIDADES I 
!irt :L g o J.77 - são imunes doe:: ' +- • • I 1 ~ 1mpos~os munlclpais : 
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lÁ · o pa· rimonio e os s ~viços ' da Uni~o, dos Esta-
, t - I" . . . I . I • , d ' aos e respec -lvas a~carqu1as, CUJOS serv1ços seJ am vlncuLa os as suas 

finaiidades essenciiis ou delas decorrentes ; 

II - os templos de qualquer culto ; 

III - o patrimanio e os serviços dos part i dos poli 

ticos e de instituiç~e~ de educ aç~o e de ass~st~ncia social , observa-

dos os requis i tos do a rtigo 179 . 

§ J.2 - o ~ disposto no inc is o I deste artigo nao se 

apl i ca aos servi ços pGblicos concedidos, n e m exonera o promit ente com

prador da obrigaç~o de pagar impos to que incidir s obre o im6vel objeto 

de promessa de compu e venda . 

~ § 2º - O disposto n este artigo nao exclui a atri -

buiç~o, por l ei , ~s entidades n e le r eferidas , da condiç~o de respons~-
• v eis pelos tríbtn:;os que lhes caiba. reter na fonte, e n~o dispensa d a 

pr~tica de ato s previstos e m lei, asse g urat6rios do cumprimento de 

obrigaç~os tribut~ri as por terceiros. 

~ 

Arti~o 170 - A imunidade nao abrang. as t axas e a 

contribuiç~o de n1elhoria e nao dispensa o cumprimento das obri gaç~es 
' acessar i as . 

Artigo 17 9 - O disposto no inciso III, do artigo 

177, subord in a - se ~ obs e rv~ncia dos seguintes re quisitos pelas entida-

des nele referidas : 

-I - n a o dis t .l buirem qual q uer parcela de seu pa-

t h .mÔni o o u de sue. .-::· rendas, a titulo de lucro ou part ic ~Lpação no seu 

.::' e o:-· l tado ; 

II - apl ic arem integ r almente, n o Pais, os seus re -

cu rsos , na manutenção dos seus objetivos institucionais; 

III - mante r e m escrituraç~o de suas receitas e des 

pesas de livros revestido s de formalidades capazes de assegurar sua 

exatid~o. 

§ , lº - Na falta de cumprimento do d isposto neste 

artigo , ou no § 2º do 1 ar ti go 177, a a utoridade l comoetente pode suspen-I 
I 

' der a ap l:Lc ação do bex\e:fÍcio. 
1 

§ zg - Os servi~os a aue st· refere · o inciso III do 

são, cxcl~sivamente , os ! . diret~men t r e l a cionados com os 
I . 

1 ob j e t ~vos i .stitucionais das enti dade s de que trata este arti g o , pre -
' I ' 

a rti g o 177, 

~espectivo~ estatu -os ou atos constitutivos . 
' 

vi stos no:--

Art~go 180 - Serão aplicadas , no que couber, aos 
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de reconhec~m b nto da imunidade, as disposiç~es do artigo 28. 

TÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇ~o TRIBUTÁRIA 

CAPÍTULO I 

DA FISCALIZAÇÃQ_ 

' A~tigo 181 - Compete a unidade administrativa de 

finanças a fiscali ~aç~o do cumprimento da l~ gi . slaç~o tribut~ri a . 

Artigo 182 - A legislaç~o tribut~ria municipal -

~plica-se ~s pessoas naturais ou jur idi c as , contr i buintes 

clusive ~s que gozem de imunidade0~e isenç~o . 

~ 

ou nao , in ·-

Art i go 183 - Para o s efe ito s da l eg i slaç~o Gr i bu

t~ria, n~o tem aplicaç~o quaisquer disposiç5es l egais exc lude n te s ou 

limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arqui v os, do

cumentos, papéi.s e efeitos comer·ciais ou fiscais , dos c omerciantes~ 
industriais ou produtores , ou da obri gaç ~o desses de exibi - los, 

Par~grafo Único - Os livros obrigat6rios de escri 

turaç~o comercial e fiscal e o s comprovantes dos lançamentos n e l es efe 

tuados ser~o c onservados até que ocorra a ppescriç ao dos c réd i tos tri 

but~rios decorrentes das operaç5es a que se r e firam . 

Artigo 184 - Mediante int imaç~o escrita , ~ 

sao obr:L -

gados a prestar ~ autorida de administrativa t odas as info rmaç ~ es de que 

disponham com re laç ~o aos bens, neg6cios ou ati v idades de terceiros: 

de oflcj.o i 
I - o~ tabeli~es , escriv~es e demais serventu~~ios 

- II - os bancos , Caixas Eeon;micas e demais i ns t itui 
çoes financeiras; 

III - as empresas de admini straç~o de bens ; 

ciais ; 
IV - os corretores, leiloeiros e despachantes ofi~ 

I 
~ - os inve ntariantes; : 

~I - os slndi c os , comissi~ios e l iquidatirios ; 

~II - quaisquer outras entidades .ou pessoas que a 

lei de~igne, c~ raz~J de seu cargo, oficio , fjnç~o , 1 m i nist~rio , ati v i -

1 

I I I I I . da ele ou pro f :L ssão. : 1 . I · 

P~r~grafo Único - A obr i g açao previ sta n este a r t i

go não abran ge a pres-..,ação de i ,forrnaç5~:::s quanto a fatos sobre os quais 

o i n formo.nte ., esteja legalmente obrit;ado a o b servar segredo em razao de 

cargo, oficio, funç ão, minist~rio , ativid·de ou profissão . 
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çao crimina l, ~vedada a divulgaç~o , para qualquer fim, por parte da 

Faz~nda P~blica ou de seus funcion&. los, de qualquer informaç~o, obti 

da e m raz~o de oficio, sobre a situaç~o econ5mica ou financeira dos su 

j eito~ passiv s ou de terceiros e sobre a natureza e o estado dos seus 

neg6cios ou Qtivi 'ades. 

Par~grafo Único - Excetuam- se do disposto neste a~ 

tigo, unicarnente , os caE:os prevj_stos no a;_~tigo seguinte e os de requ:L -

siçao regular da autoridade ju 1~1~ria no interesse da justiça . 

Artigo 186 - A Fazenda P~blica Municipal poder~ 

pre~tar e receber assist~ncia das Fazendas P~blicas da Uni~o , dos Est~ 

dos, e de outros municipios para a fiscalizaç~o dos tributos respecti 

vos e permuta de informaç~es, na forma estabelecida, em car~ter gera l 

e ou especifico, p or le:L ou conv~nio . 

Art igo 187 - A autoridade administrativa municipal 

poder~ requisit a r o a uxi li da policia milit a r estadual quando vitima 

de embaraço ou des a cato no exercicio de suas funç~es, ou quando n e ces 

sario ~ efetivaç~o de medida prevista na legi slaç~o tribut~ria, a i nda 

que n~o se configure fato definido em lei cbmo crime ou contravenç~o. 
CAPÍTULO II 

DA DÍVJDA ATIVA 

Artigo 188 - Contitui d i vida ativa ,tribut &ria do 

município a proveniente de impostos, taxas , contribuiç~es de melhoria 

e multas tribut~rias de qualque r natureza, correç~o monet~ria e juros 

de mora, r egularmente inscritos na repartiç~o administrativa compe~en-

te, depois de esgotado o prazo fixado para pagamento pela legislaç~o 

tribut~ria ou por decis~o final proferida -em processo regular. 

Artigo 189 - A divida ativa regularmente .. inscrita 
~· I 

goza da presunçao de 1certeza e liquidez . 

l _ 'lº - A -presunçao a que , 
se refere este artigo e 
I 

rc '.~tiva e pode ser ~ lidida poÁ prova inequlvbca, a cargo do sujeito 

passivo ou de tercei~o a quem a aprov eite . I 
I ' ~ I I 

§ 2º - A fluencia de juro~ de mora e a aplicaç~o 
I I 

,. I ,.., ,. ...., I ... 
do s indices de corPe~ o monctaria nao excluem a liqui~ez do credito. 

I 

Artigo 190 - O termo de inscriç~o da divida ativa 

conterá obr:Lga toriame;1te: 

I - o nome do devedor, dos co-rEsponsaveis e, sem-

pre que con~_~ c ido, o domic:Í.l i o ou res:Ldência de um e de outros ; 
II ·-

o v a l r origin~rio da divida , bem como o ter -
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e a fo n na de calcular os juros de mora e dema is encargos 

previstos em lei ou contrato; 
I 

III - a origem , a natureza e o fundamento legal 

ou cont r tual da d!vida; 

IV - a indicaç~o , se for o caso, de estar a divi -

da sujeita ~ atualizaç~o monet~ria, bem como o respect ivo fundament o 

l egal e o t~rmo inicial para o c~lculo ; 

' V - a data e o numLro da inscriçao, no registro 
, 

de divi ra a t:Lva; 

VI - o numero do processo administrativo ou do 

auto de i rraç~o , se neles estiver apurado o v a l or da di v ida. 

§ 1º - A certid~o da divida ativa conter~ os mes-

mos elementos do termo de inscriç~o, e ser~ autenticada pela autori da-

d0 cornpete:1t e . 

§ 2º - As div i das r e l ativas ao mesmo de v edo r , des 

de que cone xas ou consequen t es, poder~o se r eng l obadaS NA MESma certi -

dão . 

§ 3º - O termo de inscr:ção e a ce r tidão da d ivi da 

ativa poderão ser pre parados e numerados por processo manual , mec~nico 
ou eletrÔnico. 

Artigo 191 - /\. cobrança da dÍvida tributária do 

II'Iurücipio será procedida : 

I - por via am i g~vel , , 
quando pro cessada pelos or-

~ 

gaos administrativQs competentes; 

II -por via judicial, quando processada pelos 
, ~ , I 
orgaos judici a rios. 1

1 1 

, , I 
PJa ragrafo Unico - As du~s lvias a que se refere es -

te artigo sio indepeqdentes uma da outra , pod~ndo ~ administraçio, qusa 

do o interesoe da Fa~e~da assim o ~xigir: pro,idenc~ar i~ediatamente a 

cobrança j udicial da ~ivida 1 mesmo que nao tenha dado i nicio ao proce -
1 dimento amig~vel. 1 

Artlgo 192 - Apli c am - se essas ' d i sp os i çoes a di v ida 

ativa n~o tribut~ria , na forma da legislaç~o competente . 

CAPÍTULO III 

DA CERTIDÃO NEGATIVA 

Artigo 1 93 - A prova de quitaç~o do cr~dito tribu-
, 

sera fe :Lta, 
xclusiva mente, por certid~o negativa , regularmente 

expedi d a pelo 6rg~o a dministrativo compet nte. 
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sera reita por certidio negativa, expedida i vista de reque

rimento do interessado, que contenha todas as informaçaes necessirias 

i identificaçio de sua pessoa, domicÍlio fiscal e ramo de neg6cio ou 

atividade, e indique o perfodo a que se refere o pedido . 

Par~grafo Único - A certid~o negativa ser~ seffipre 

expedida nos termos em que tenho sido requerida e ae r i fornecida den-

t:o de 10 ( dez ) dias da d ta da entrada do requerimento na repartiçio. 

Artigo 195 - A expediç~o de c ertid~o negativa n~o 
exclui o direito de a AdQinistraçio ax1gir a qualquer tompo , os cri 
ditos t~~but~ ios que Venham a ser apurados, 

vencidos, e~ curso de cobrança executiva , em que tenha sido efetivada 

• a penhora ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 

T:Í'I'ULO V 

Artigo 196 - Ter~ os mesmos efeitos de certid~o 
negativa aque la quo consigne a existincia de criditos tri b ut irios nio 

• 

---
DO PROCEDIMENTO TRIBUTÁRIO 

CAPÍTULO I 
....... ---

DAS DISPOSICÔES GERAIS • -- -----
Artigo 197 - Este Titulo regula as di sposiç~es ~ 

rais do proced~~nto tributir1o , as medidas preliminares, os atos in! 

ciais da ~xi •;ncic do crictito tributirio do municÍpio, decorrentes de 

impostos, taxas, contribuiçaes de melhoria, penalidades c demais acris 

cimos, a consulta, o
1

processo administrativo t r ibutirio e a responsa-

' 
bilidade dos agentes fiacais, 

: I 

~eção I J1 

9 os P r azos . , 
I 

I , 'r~igo 198 - Os prazo ser,o continues, excluindo-
se na sua contagem o ~ia do inicio 'e incluindo-s~do vencimento. " 

Par~grafo Único - Os prazos s6 se inici am ou se 

ou deva ser praticado o ato , 

, ~ vencem em dia de expediente normal no orgao em que tr~i te o p rocesso 

Artigo 199 - A autor idade julgadora, atendendo a 

circunstincias especiais, poderi , em despacho fundamentado, prorrogar 

pelo tempo neces.irio o prazo para realizaçio de diligincias. 

Seção II 

Da ciência cb.s atos e decisÕes 
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uos a~os e dec i s5es far se - &: 

I - _;) e soalmen te , ou a repre sentante . ,~ ma ndatário ou 

p eposto, mediante recibo datado e assinado, ou com menç~o da circuns

t~ncia de que houve impo~slbilidade ou redus a de assinatura ; 

II - por carta r eg is trada com aviso de recebimento 

( AR ), datado e firmado pelo de stinatário ou a l gum do seu domicilio; 

III - por ,. di tal , i ntegral ou resumido , se dGsco
nhe ciclo o domicilio tr Jutário. 

§ 1 2 - Qua do o e di t a l f or de forma resumida deve

rá conter todos os dados necessári os ~ plena ci ~ncia do intimado . 

g 2º - Quanto , em um mesmo p roce sso , for interes 

saao mais de u~ sujeito passi v o, em relaç~o a c a da um deles ser~o aten

didos os requisitos fixa ·os nes ta e çio para as intimaç5es. 

Arti go 201 - A intimaç~o presume - se feit a : 

I - quando pes s oal , na data do recebime nto ; 

, 
e , se for essa omitida , quinze dias apo s a entrega da carta no correio; 

II - quando por carta, na dat a do recibo de volta, 

III - quan o por edital , trinta di s ap6s a data 
da afixação ou da publicação . 

Art i go 20 2 - Os despachos interloctit6rios que nao 

afetam a de~e s a do sujeito passi v o inde pendem da intima~ão . 
S_,çào III 

D '~ notj .. fícação de l ançamento 

A~tigo 203 - A notificaçio de lança8ento , ~ I 
, 

s e r a ex-
pedida pelo orgao que administra o 

tributo e conterá , obrigatoriamente : 
I 

c&s do im6vel ouando ·•or o caso ; 
I- a qtalificação do notificado e as c a racterfsti -

1 . I 
II - o valor do cr~dito tributário, I 

o prazo para recolhimento e impugnaç~o; 
sua nature za e 

III - a disposição l egal i nfringida, se fo r o c aso , 
e o valor da penalidade ; 

, ~ 

IV - a assinatu r a do chefe do orga o expedidor , ou 

do servido r au t orizado, e a indicação do se u cargo ou funç~o. 

Parigrafo Úni o - Prescinde de assinatura a notifi

c aç~o de lançamento emitida por processo mecanog.áfico ou eletr~ni co . 
Ar tigo 204- A notificaç:o do lançamento · ser~ fei 

ta na f or a do di posto nos artigos 200 e 201. 

Cl\PÍTULO II 

DO PROCEDU'iENTO 

..-, 
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Artigo 205 - O procedimento fiscal ter~ inicio com : 

I - a lavratura de termo de in i cio de fiscalizaç~o; 

II - a lavratura de termo de apreens~o de bens, li-

vros o documento. 

III - a notificaç~o preliminar ; 

IV - l vratura de ruto de infraç~o e imposiç~o 

de multa; 

V - qual uer ato da administraç~o que caracterize 

o inicio de apuraç~o do cr~dito tribut~rio. 

Par~g-afo Único - O inicio do procedimento exclui 

a espontaneidade do sujei to passivo ei•l relação a atos anteriores, inde 

pendentemente de intimaqão, a dos 1e ais envolvidos n as infraç5es veri 

ficadas . 

Artigo 206 - A exig~ncia do cr~dito tribut~rio se-

r~ formalizadQ em auto de infraç~o ou notificaç~o de lançamento, distin 

to por tributo . 

Par~grafo Único - Quando mais de uma infração ~ le 

g islação de um tributo decorrer do mesmo fato e a comprovaç~o do ilicl 

to depender dos mesmos elementos de convicç~o, a exig~ncia se r~ forma

lizada em um s6 instrumento e alcançar~ todas as infraç5es e infratores . 
I 

Artigo 207 - O processo ser~ organizado em forma 

de auto forense e em ordem cronolbgica e ter~ 
1
suas folhas e documentos 

I 
I 
I 

rubricados e . umerado . 

, /\PÍTULO III 

J.As MEDIDAS PRELH'II1 r ARES 

Seç~o I 

Do t~rmo de fiscalizaç~o 

Artigo 208 - A autoridade que presidir ou proceder~ 

a exames e dilig~ncias lavrar~, sob sua assinatura, termo circunstanci a 

do do que p rar, co signando .a data de inicio e final, o perlodo fisc~ 

lizado, os livros e docum ntos examinados e o que mais possa interessar . 

§ 1º - O termo ser~ l avrado no estabelecimento ou 

local o de se veri f icar a ~iscalizaçio ou a constataç~o da infraçio, em 

livro de escrita ;iccal ou .m separalo , hipbtese em que o termo poder~ 

ser datilografad ou imrresso em relaç~o ~s palavras ritu~is, devendo 

os claros ser pre -. nchidos ~ mão e inutilizadas as en t relinhas em branco. 

§ 2º - Em sGndo o te mo lavrado em separado, ao 

fiscal~zado ou infrat r dar-se-~ cbpia do termo autenticado pela auto -
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§ 3º - A assinatura nio constitui formalidade es -

sencial ~validade do termo de fiscalizaçio, n~o implica confissio, nem 

a ~ua falta ou recusa agrav r~ a pena. 

§ 4º - Iniciada a fiscalizaçio, o agente fazend~rio 
te ~ o prazo m~ximo de cento e oitenta dias para conclui - la, salvo qua~ 
do houver justo motivo de prorrogaçao, autorizado pela autoridade supe -
rior . 

Seção II 

Da apreensio de bens, liv ros e documentoé 

Artigo 209 - Poder~o ser apreendidos os bens ' 

in~lusive me~cadorias , livros ou documentos em poder do contribuinte , do 

respon~~vel ou de terceiro, ~ue constituam prova material de infraçio 

moveis, 

cst : lJ elecida na legislaçio tribut~rla. 

Artigo 210 - Da apreensio lavrar-se - ~ auto com os 

elementos de auto de infraçio, observando - se
1 

no que couber , o disposto 
no artigo 218. 

i Par~grafo Único- Do auto de ap~eens~o constar~o 
I 

a descrição de bens ~ merca~orias.livros ou documentos aoreendidos , a in í "t- ' ~ • 

dicação do lugar on~e ficar= o depositados e ~o nome .• do deposit~rio, po -

do au"cuante. 

dendo a deGignação Jecai r no proprio detentor , 

I i 
se for ictarieo, a juizo 

I !Artigo 211 - Os livros ou documentos apreendidos 

poderão.~ a requerimento do autuado , ser- lhe devolvidos , mediante r ecibo , 

e :ficando no procesc::·o 'cópia de inteiro teor da parte que deve fazer prova ' 

caso o or:ginal não seja indispens~vel a esse fim. 

ar~grafo Único - Os bens apreendidos s e rão resti

tuidoF , a requerimento , mediate depÓsito das quantias exigiveis , cuja 

import~nci~ s e~~ arbitrada pela autor'dade competente, e passado reei~ 
bo,ficando retidos, at~ decis~o final , o s esp~cimes necess~rios ~prova . 

Artigo 212 - Se o autuado n~o provar o preenchimen

to das exig~ncias legais para liberaç~o dos bens apreendidos no prazo 

de 60 dias, a contar da dat· da apreensao, serao os bens l e vados a le i-~ -
lÊÍ.o·. 

§ 1º - Quando a apreens: o recair em bens de f~cil de 

terior aç~o, o 1 il~o poder~ realizar- se a partir do prÓprio dia da apr0-
'" en""" ao . 

§ 2º -Apurando-se, na venda, import~ncia superior 
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ra rcceb~r o exced wnte. 

CAPÍTULO IV 

DOS ATOS I NI CIAIS 

Secão I :; 

Da notificação prelimina r 

Artigo 213 - Veri f icando-se omissao -nao dolosa de 

pagamento de tributo , ou qua lquer infração ~ legislação tribut~ria, ~e 

que possa r esul tar evação de receita, ser~ expedido contra o infrator 

notificaçao preliminbr para que , no prazo de dez dias, regularize a s i 
~ 

tuaçao . 

§ 1º - Esgotado o prazo de que trata este art i go , 

sem que o i nfrator t~nha r egularizado a situação perante a repart i ção 

cornpstente , 

i e imposiçao 

lavra r-se-& auto de infração e imppsição de multa . 
. I . , 
§ 1 2º - Lavrar- se-a, imediat a mente, a uto de infraç~o 

I 
de multa quando o sujeito passivo se recusar a toma r conhe 

cimento da notificaçã prel imi nar . 

A ti go 214 - Não c ab e r~ notificação pre liminar, de 

v endo o sujeito passifo ser i medi a t a mente autuldo: : 
I I r:-· quando for encontrado no exercic i o da ativida-

, I 

de tribut&ve l s em p re~ia inscriçao ; 

II - quando houver provas de tentat iva p ara eximir-

se ou furtar-se ao pagamento do tributo; 

~ 

II I - quando · or manifesto o animo de sonegar; 

I V - quando incidir em nova falta de que poderia 

resultar evasão de r ecei t a , antes de decorrido um ano , contado d a ~l ti 
ma notific ação preliminqr. 

Seção II 

Do auto de infração e imposição de multa 

Artigo 215 Ve rificando - se violaç~o da l egislaç~ 

trib~t&ria , por ação ou omis sao, ainda que não importe em evas~o fis

cal~ lavrar-se-& o auto 1e infração e imposiç~ o de mu l ta corresponden-

te, em duas ou mai~ vias, sendo a prime i ra entregue ao infrator. 

Art'go 216 - O a uto se r~ lavrado com previsa o e 

clareza , sem entr-,linhas, emendas ou rasura~, e de v erá : 

, 
existir , o numero 

~' 

I - mencionc.r o l ocal ~ o dia e hora da l avratura; 

II - conter o nome do autuado e endereço e , quando 
de in3cr:LçEí.o no cadast ro da Prefe:Ltura ; 
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III - r efe rir-s e ao nome e endereço das testemu-

nha s, se houver; 

IV - descrever o fato que constitui a infraç~o e 

as circunst~ncis pertinentes ; 

V - indi car o dispositi v o leg al ou regulamentar 

v iolado e o da pon~l idade aplic~vel; 

VI - fazer refer~ncia ao te r mo de fiscalizaç~o em 

que se c onsignou a infraç~o 1 quando for o caso; 

VII - conter intimaç~o ao infrator para pagar os 
' tributosT multa§ e acrescimos de v idos , ou apresen t ar defesa e provas 

nos prazos previstos; 

VIII - assinatura 

- i -
d o autuante aposta sobre a i ndi -

c açao de seu c a r g o ou funç ao ; 
I 

±x - assinatura do 
I , 

representante, mandatario ou p . eposto , 

" ~ . .l, l ' - .. ac que ,1ouve lmposs lwl. lOaae ou ref usa 

~ 1º - As omis~;es 

, . 
proprlo autuado ou infrator, ou 

I I 
I ~ ~ 

ou da mençao da circunst anc ia 
I 

de asd.natura. 

. I : d t ~ 

retar~o nulidade qua1, do do p r ocesso constar<rm suficientes para a deter 
I 

ou lnc r rreçoes e au -o nao acar 

minaçao da infraç~o ~ do infrator . 

-§ 2º - A assinatura nao constitui formalidade essen 

cial ~ v alidade do auto, n~o implica confis s ~o, nem a sua falta ou recu 
, 

sa agravara a pena . 

§ 3º -Havendo reformulaç~o oualteraç~o do a uto, 
, 

se~a devolvido o prazo p ara pagament o e defesa do autuado. 

ArtigJ 217 - O a u t o poder~ ser lavrado cumulativa-

-mente com o auto de apreensao . 

Artigo 218 - N~o sendo possive l a intimaç~o na for 

ma do i nciso IX do artigo 216, ap lica-se o di s posto no artigo 200. 
... 

Artig o 219 - Desde qu e o a utuado n~o apresente de-

fesa e efetue o p~gamento das imp ort~ncias exigidas no auto de infraç ~o , 

den t ro do p r a zo de trinta dias, contados da r e spectiva intima ~o , o va~ 

lor das multas, exceto a moratbria, ser~~reduzido de 50% (cinquenta, por 

c ento ). 

CAPÍTULO V 

r ' A tigo 220 - Aocontribuinte ouresponsavel e asse -

gurado o direito de consul~a ~ A re int e rp .e taç~o e aplic aç~o da le g is-

laç~o t ribut~ria muni cipal, desde que prGtocol ada antes do inicio da 
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Artigo 221 - A consulta será formul&àa a travé s de 
pet í ,ç 8.o d:L r i g ida ao r e sponsáv 1 pe l a un i dade adm i nist r at i va, c om a 

apre sen taç~o e l a a e p r e ci s a de to dos os ele;,en tos indispensáv ei s ao 

en t e n d ime n to da situ r ç~o de fato e com a indi c aç~o dos d i s p os i t ivos 

l e gais aplic a dos, instruída , se n e ces s ári o , c om os documentos . 

Parágrafo Único - O c onsul e n te d e verá eluc i dar ce 

a co sul ta v e r sa sobre h i pÓte s e em relação à qua l ocorreu o fa t o ger~ 
dor da ob ri g aç~o t r i butár ia, e, e m c a s o posit i vo , a sua dat a . 

Arti g o 2 ~ 2 - Nenhum pro c edimento f i sc a l será i ns -
' 

taurado cont ~ a o con t ~ ~buint e responsáve l re l at ivamente ~ esp ~ c i e c on 
I 

sul tada, a parti r d a ap resentação da consulta :, até 
1

o vi gés i mo dia s u b 

scque nte à d a ta da c .~ncia da resposta. 1

1 
i 

Árt i oo 223 - O praz o para a re ~oosta à c on sult a 
fo r muladm s e ri de 60 i d~ a: . ' r 

l , , , I _ 

l a r a grafo Uni c o - Podera se r so lici tad a a emis s ao 

de parec e ~ e a re ali ~ aç~o de di li g~nci as , hipÓtes e s em que o p raz o r e 

re~ ido no a . t igo s e r á inte rrompido : começan d o a fl u i r no d i a em que o 

resu l tad o d a s dil ig~ncias , ou p arecere s , f oiem re c e bi dos pe la autori-

Cade c ompet .:. nte . 

Ar t igo 224 - Não pro d uzi r á efeito a c ons u l ta f o r-
mu lacta : 

I - e m d e sacordo com o arti g o 22 1 ; 

II - po r qu e m e s tiver sob proc e di mento fiscal i ns 

• taurado p ara apu rar fa tos que se relacionem com a matéria consultada; 

III - por quem t iver sido intima do a cumprir obri 

gaçã.o ·. r:e l ati v a a o fato ob j eto da consulta ; · 

I V - quan d o o fato j á ti v e r sido ob j et o de dec i s ~o 
a nte rior, ain d a não mo d ificada , pro f e rida em c onsul ta , ou li tig i o em 

que tenha s i do par te o consulente ; 

V - qu a n do o ~~t o es t ive r definido ou de c larado 

G:n dispos j. ç,: ao l itera l da le i t ri b u tária ; 

VI - n a o de screv er , c omp l eta e exatamente , 
a hi lD Ótese a que '" 

s e referir, ou n a o cont iver os e lemen t os n e ce ss a r i o s 

à solução , salvo s e a ine x atidão ou omissão for excusáveJ. pe l a a utori 
clqde jul gado r a . 

a con c-ul ' .. ' 

~ a r a d e cl a r ada i nef ic a z e de termina do o a rqui v a mento . 

Pará.graf ó Único - Nos c asos pre •ist o s nest e a rti g o, 
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' Artigo 225 - Quando a r esposta a consulta for no 

sentido da exigibilidde de obriga ~o, cujo fator ge r a dor j~ tiver oc or 

~ rido, a autoridade julgadora,a0 intima r o consulente para ciencia da 

decis~o, determinar~ o cumprimento do mesmo, fixando o pra zo de 30 dias. 

Artigo 226 - O consulente poder~ f azer cessar, no 

to do ou em par t e , a oneraç~o de eventual cr~dito tribut~rio, efetuando 

sou pagamento ou d ep6s ito obstativo , cuj as import~ncias ser~o restitu! 
I 

das , dentro do prazo ~e trinta dias , contados da noti fi caç~o do interes -

1 

I ~ ~ 
Arti p o 22 7 - Nao cabe cedido de reconsideracao ou p . • I " 

I I I ; 

recurso d e decis~o proferida em processo de consult a . 
I I ~ I ' I ' 
Artigo 22 8 - A soluçRo dada a consult a tera efeito 

n ormat i vo qu ando ado~~da em circular expedida! pela iautoridade fiscal 
I I I 

competente . I 
I 

I 
CJ\P ÍTULO VI 

DO PFOCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁR I O 

Ser:ão I 
" 

Das normas gerais 

A1t i go 229 - Ao processo admini st rativo t ribut~rio 

apl ic a1 , -·s e subsJ.diariamente as disposiçÕes elo ; .processo administrativo 

comum . 

Artigo 230 - Fica assegurad a , ao contribuinte , re~ 

pons~vel , autuado ou ' nteres~ado , a p l ena garantia de lefesa e p rova. 

Artigo 23 1 - O julgamento dos atos e defesas com-

p ete: 

I - em primei r a instân·ci a, ao responsável pela 

unidade admint ··· t rati va de :finanças; 

Il - em segunda inst~ncia, ao Pre feito . 

Artigo 232 - A interposiç~o de impugnaç~o, defesa 

ou recurso indepe nde de gara ntia de instância . 

Artigo 233 - N~o ser~ admitido pedido de r e conside -
~ 

raçao de qualquer decisao . 

Artigo 234 - E f a cultado ao cont ribuint e , r espon

s~vel , autuado ou int ressado , durante a flu~ncia dos prazos, ter vis 

ta: dos processos em que for parte , pelo praz o de cinco d ias. 

Artigo 235 -Poderá ser restituidos os documento ~ 

aprese;1tndos pela parte , med.innte recib o, des de que n2.o prejudiquem a 

decis~o , ~ igindo- se a sua substituiç~o po r c6p i as autenticadas . 
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Ar tigo 236 -Quando, no deco rrer da aç~o f i s cal, 

forem , apurador novos fatos j e nvo lvendo a parte ou outras · pessoas,ser-

l h e-& marcado igual prazo para opresentaç~o de defesa , no mesmo pro -

cc·~so . 

Seçao II 

D~ impugnaç&o 
1 I ,. "' 

Artigo 237 - A impugnaçao de e xigencia fi scal 1 ~s I 

I ' ' taura a f a c·e contradi -~~o:::'ia . I 

AJ't:Lgo 238 - O contribuint i , o lresponsável .. e o 
I I 1 

. f ' - ' ' (~ l . A ' ' _.1 . 1" I.· 1 ' .L .L 1n·. r a cor pocerao lmpu&,n al~ q11a que r ex1genc1a _ J:.sc:a-'L ,

1

l:w.aep e n aen 0err:.en l,. e 
I I I 

" r I ! j i 
de previ o depos ito, dentro do prsz o, de vinte dlas , con cactos da not]_-

1 I I I ' · I f~caç~o do lançamento l o~ da i ntimaç~o , mediante de fe sa escrita e jun-
i , ~ 

• t ando os do c umentos c ómp robatorios das razçes apresentadas . 

• 

Parágrafo Único - O ' impugnante podera fazer- se 

r epresentar por procurador l eg~ lmente constituído. 

Art:t.go 2 .. 9 - J\ in~pugnaç~o 
, 

sera dirigida ao 

sáve l pe la uni dade administrativa de finanças e de v erá c onter : 

r~e spon-

I - a qualificaç~o do in t eressado, ' o numero do c on 

tribuinte no cadastro respecti vo e o endereço para receber a intimaç ~o ; 

II - mat&ria de f a to ou de direito em que se funda 
menta. ; 

II I - as prov as do alegado e a indicaç~o das dili

g~nciaa que pretenda se j am efetu adas com os motivos que a justifiquem; 

IV - o pe dido formulado de modo claro e prec iso. 

PaRÁGRAFO Único - O serv idor que receber a impug 

naç~o dar~ recibo ao apresentante. 

Ar t igo 24 0 - A impugnaçao terá efei to suspensivo 
da cobran.ça, 

Art igo 241 - Juntada a i mp ugnaç a o ao process o, ou 

formado esse, se n~o houve: o mesmo ser~ encaminhado ao autor do ato 

imp u gnado, que p r esentará r~plica ~s raz~es da impugnaç~o, · dentro d o 

pr~zo de dez dias . 

Arti g o 242 - Recebido o processo co~ a r~plica, a 

autoridade julgad ra determinará de oflcio a realizaç;o das dilig~n-

cias que entender necessáiias , fixando o prazo de quinze dias para s ua 

efetivaç~o , e i~de fe rir~ as prescindiveis. 

Parágrafo ~ni c o - Se na dilig~ncia forem apurados 

fatos de que re~ul te cr6dito tribut~rio maio~ do que o impugnado, se ~ 

..., 
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nova impugnaç~o, devendo do fato ser dado 
~ 

cienc i a ao i nteressado , 

Artigo 243 - Compl etada a instruç~o do processo 

o me sm o ser~ encaminhado ~ a utoçidade j u l gadora . 

Artigo 244 - Recebido o processo pela autoridad~ 

julgadora, essa dece~i r& a proced~ncia ou improce d~nc i a da i mpugnaç~o, 

por escrito , com red1 c;o clara e precisa , dentro do prazo de 30 dias . 
I " I . 

t 1 º 

~s alegaçoes da irnpu~naç~o 
- I I sua convicç.ao. cn f·::tee ' d'"'s 

I t" .. I "'"i lÁ 

I I 

~ 2 º -

- A a u toridade julgadora n i o ficar& adstrita 
' I I 

e da replica, deve~

1
.do d e cidir de acordo com 

I I I 
prov as produz idas y o pr~c?sso . 

No caso
1 

da auto ridÁde j 1l lgadora entender n;:; 
I 

cess&Ljo , poder& conJeite r o julgamento em di l ig~ncia, determinando as 
I 

nova provas a s e r e m
1
produz idas e o prazo p ara sua produç~o . 

Artigo 245 - A int imaçio da decis~o ser~ f eita na 

forma dos artigos 200 e 201. 

Artigo 246 - O impugnante poder& f aze r cessar, no 

todo ou em parte , a one~aç~o do cr&dito tribut ~r io, efetuando o seu 

p a gamento ou o seu dep6sito ob-tativo , c uj as import~ncias, ·Se indevi
~ 

das, ser~o restituídas d e ntro do prazo de trinta dias, c ontados da da

ta da intimaç~o da dec i s~o . 

Par&grafo Único - Sendo d e vi do o cr&dito tribut ~

rio, a import~ncia deposit a da ser~ automaticamente convertida em r enda . 

Artigo 247 - A au tori dade julgadora recorrer~ de 

• oficio, no pré,prj_o d espac o, sempre que a dectsã.o exoner o c ontribuin·

te ou o respons&vel do pagamento do tri buto e mult a , cujos v a lores 

origin~ri os somados sej~m superiores a u m valor de refer~ncia v igente 

~ cpcca da decis~o. 

Seç~o II 

Do r ecurso 

Artigo 248 - Da decis~o de pr i meira inst~nc ia ca

ber~ recurso volunt~rio ao Prefeito, dentro do pra zo de vint e dias, 

contados la intimação. 

' ' un ico - O re curs o podera se r interpos -

to contra toda a deciQ~o ou parte dela. 

Artlgo 249 - O recurso volunt~rio ter~ efeito sus 

pensiv o d a cobran ça . 

mcnto 
Ar t i g o 250 - O Prefeito poder~ c onverte r o julg a -

em ~ 

diligencia e determina~ a produçao de novas provas ou do qu e 
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c.s:bJ.vol paro. formar r;;uo. convi cç:::o. 

Arti go 251 - A intimaç~o ' sera fe i ta na fo r ma dos 

artigos 200 c 201. 

órti go 252 - O recorrente poder~ fazer ce ssar, na 

todo ou em parte , a Qneraç~o do cr&di to tribut~rio 1 efetuando o so u 
l 

paga~ento ou seu depósito ob stativo, 
~ ! 

serao restituidac de~tro do ~~~zo de 
L 

i ~t i ~aç~o da d e cia~o l 
i 
~ ·-J -;: -.1 u .1"-? ao v 

cujas import~ncias, s e i ndevidas, 
I 

trinta d!as , contado s da data da 

6~ execuç~o das decis~es 
I ~ 
Artigo 253 - Sao defini tivas : 
í 

I - as decis~cs finais de pr i meira inst~ncia nio 

• suj ei tas ao recurso de oficio, e quando esçrotado o prazo para .. -::: curso 

volunt&Lio, sem que esse tenha ri do interposto ; 

• 

II - as dec i s~es finais de segunda inst~ncia. 

Par~grafo ~nico - Tornar-se -~ definitiva, desde 

l ogo, a parte da decis~o que n~o tenha sido objeto de recurso, nos ca-

sos d8 r ecurs o v oluntário parcial. 

Artigo 254 - Transitada em julgad o a d e cisio des 

favor~ve l ao c ontribuinte, respons~vel, a utuado
1 

o processo ser~ re

metido ao setor comp e tente, para a adoç~o d a s seguintes provid~ncias, 

quando cabivei s: 

I- i nt imaç~o do con t ribuinte, do resPons avél,do 

autt<ado, para qu e recolha os tributos e ·mult as devidos, com seus 
' acrescimos , no prazo de vint e dias; 

II - convers~o em rend~ das import~ncias deposita-

das em dinhe iro ; 

III - remessa para a inscriç~o e cobrança da di -

vj_da ; 

IV - l ibe raq ~o dos bens, me rcadorias , livros ou 

docume ntos apreen d idos ou depositados. 

Artigo 255 - Transitada em julgado a decis~o fa -

vor~vel ao c ontri bu i nte, respons~ve l, autuado , o pro c esso s e ~~ remeti-

cJ ,~ se tor CO íilpetente para r e sti tu]_çã.o do s trih" t os e penal:Ld.a des 

po r ventura pagos, b em como libcraç~ão das impor t 2.nci'a s depositadas , se 

c-.s houve r . 

Artigo 256 - Os processos somente poderão s er ar -

quivadós com o respectivo despacho . 

Pc.~ r ~.ux~~~o •u n._~ .. c o Os oroce-so~ ~nce~ · - - - ~ ~- • - , -· ""' , ·=> t.: r :.. a nos -serao 
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pelo prazo de cinco anos da data·tdo das -

pac!:'lo elo seu arquivamento , ap6s o 
I 

~ 

que serao inutilizados. I 

,..,·APÍTULO VII -t ----
DA RESPONSABILIDADE DOS AGENTES FISCAIS 

I I 

~tj_go 25? - O agente :fisc1

1

al que , --~m ;~nção do 

I ~ I ~ r 

cargo exercido , tendo ~onhecimento l de i~ ·~raçn1 da lfgisl~çao t r ib~ta-

r:t.a 1 de :Lxar de l a v rTr' e encaminhar o a1xc o completon tT ser a r e sponso..ve 1 

pecunlariamente pe l o bre j uizo c ausado ~Fazenda P~biica Muni cip a l , 
i I 

ciesdo Cjtl 8 a om i ssão e l a respon sab i lidade se j am ap uradas en qu ant'o n ã o 

extinto o direito da F~zenda P~blica . 

' , § 1º - Igualmente sera respon sav e l a a ut ori dade 

o~ funcion~rio que deixar de dar andamento aos processos a~mini s trati -

vos tr:Lbutár:· os, o · ' Cjuanc1o o fizer fora dos prazo- estabelec:i.dos , ou 

mandar arquiv~- lo~, ant s de findos e Fern causa jus t ificada e não fu~ -

damentac..lo o ( espacho na legislação v igente 8 ~-poca da dete r minação do 

arqqivamento . 

§ 22 - P responsab i lidade , no caso de ste arti go , 

~ pessoal e independente do c argo ou funç~o 9xerc idos , sem p r e j u í zo 

de outras .:- angÕes arliT;:i.n:.strB.U.v as e penais cabiv eis à espé c ie . 

A~tigo 258 - Nos casos do artigo anterior e seus 

pará.gr<:"\fos, éi.O re pon ·áve , , e, , se maiP de um ll.ouv e~ , ir.dependcntemen-

te uns dos outros , será c mina~a a pen a de mul ta de v al or igual ' 
a n1o-

tade da aplicável ao con t ribu inte , r espons á ve l ou inf r ator , sempre 

J:..d.?.:o da obrigatoriedade do recolhi mento do tr:Lbuto ~ · se es s e j á n8.o 

tiver sic..lo recolhido . 

§ 1.º ' - A pena prevista peste art i go sera i mpos-
, 

ta pelo responsavGl pela uniJ.a e adminL t.~. at:Lva de f~Ln3.nças, por des -

pacho no processo adm'nistrativo que apurar a responsabilidade do 

funci.oni.1rio , a quem ser~o assegurados ampl 0 s di r e i tos de defesa . 

§ 2 º - Na. 1hipotese do v c.. l o r da mul ta e t r í.bu t os· 

deixados de arrecadan por .culpa do fun c ionário ser s uperio r a 10% do 

total pe ~ cebido. mei salmonte por el e, a t itu l o de '~ r emun e r açao , o r es -

po~ · ável pela unidade ac~inistrativa de finanças determinará o r e co-

lhL.e1.to porcelaclo , de rw do ue de uma s6 v e.z r-eja recoJ.hida a impor-

t&ncia exce dente ' aquele lir.::Lte. 
, 

Artigo 259 - Nao se r a responsabilidade do :f uncio -
' ~ 

~ario a omissao que praticar ou pagamento do tributo cujo recolhi~en-
to 

deixar de promover em raz~o de ordem superior , 
! devidamente provada, 

,, 
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.tao apurar inr1açao em face das limitaç~es da tarefa que 
I I 

l~o tenha sido atri ~uida pelo chefe ime iato
1 

\ ·r::-'f\i:J.~ ::r ~a'f'o Ünico - Na· se 1 at~t~uj '~"'á recpor:se.bi-·' .,o. '-".L _ , _ I . . .. _ _ .. 
' I ~ r 

lidide ~o f ncion~~io, te~do ccbimento ~plicaçao d~ p.na pccun i a -

"' 1a ou de o , t:-a , qu.:.~ndo vcrif ícar' que a in:frdção consta de livro ou 
I ~ , 

docu1: ento~ fisca:l.s a ele nao exí~idos , c, por isso, j ... t'3nho. :L8.vra-

do auto de ' -a fj_ s caliza •. 2,0 . 

fr·t:l. R:o 2o0 - CoJ :::;1 'Gradas a:::; circunst3,ncia:3 es-

p c-~~is om que foi pr ~ tlcad ~ a omissao do agente fiscal, ou os moti-

vo-:· por Cjl\8 ci.e:i.x01J <L promover arrcc;::,0ação dos t ... i butos ~ confo::.~m::J 

fixa ·os em .. egul mento , oresponsáv l pela unidace administrativa de 

d.OGS8.. 

D~S OISPOSIÇGES FINAI . 
- --...------~ -- --------·~-

Artigo 261 - Aplicam-se também ' as relaçÕes entre 

n yaze .da Mu icipal c os contribuintes 1 an norma~ ee ~ ~is de dir ito 

t.i~•lt;rl o con ·tante do Cbdigo Tribut&r io N~cional, especialmente 

no 'JUC :se r efer"' à reFI')Onsabilicla.de tributária., à consti tu:Lção , sus -
' bc:r.1 como E;.~.:; norr1:a~· 

:ue vjerem a s . r o::::tabeJ.cciclas pela legislaçao fede:'aJ. 

cu e stadL~al . 

, 
/\r'CJ./Z;o 262 - O contribuinte '1t:.e pag~:.r le t;.;.:a so 

-;-r,· or·•.::::,1,...,1· --,~ \ TC z as .J •• 111 l,. ':Ás. ...., a-=:t corresponJentes aoimposto Predial e Territorial 

U;.·;J a .o e a "' Tt,; ;;:n.s ·!e S(~rvj_ços U. ·1..1anos, ~"lerá concedido um des conto de 

20%, na formo. e pra~o estabelecido nos aviso de lançamento. 

ALtigo 263 - Para os fins previs to s neste cbcti co , 

fie :.:. c ·i· do o Valo ., rte Refer~ncia do Mu~ic{pio - VRM, que 

como re:Ce:~enc .:Lal pa1 ·.:x a cobrença d8 dotcrmir.ado :::; t.::'ibuto::.:; e multas. 

Parágrafo Único - O Valor de Refer~ncia o. que se 

re:J:ere este a ., ~~ i go , será de Cr$ 1.000,00 " para o mes de j anej.ro C::. e 

' lv02 e sera atualizado automaticamente G men:::;clmente de acordo com a 

vari "'çao do BT;' ou ele c1ua1quer indice ou titulo 11e venha a ser fi-

xado pelo Go erno Federal pata substitui-lo . 

Sua ,-.,uJ--·1 .; c·P<"::;O l:-' u~ . .J... , c.:\.~.o .. J 

Ar~lgo 264 - Esta Lei 
I 

revogadas as Leis nºs. 
i 

:i. O de novor. bro dG 

entrar~ c 1 vigor na data 

99 de 1967; a Lei ng <~O, 

de 3Ó de nov ~~~ro de 

\ 
I 

! 
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~Zi 5 0 a c .1 =i e deze ml.Jro de 1 . 983; a Lei 498 , de 25 de ·movem -

bro de 1 . 985; a Lei nº 578 , de 02 de março de 1.989 ; e a s d i sposiç~es 

em cohtr~rio . E te r~ a sua efic~c i a a rtir de 1º de janeiro de 1 . 992. 

ll de Maced3nia , em 

ANGELO .APA 

+ Pre fei.o Municipal+ 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefe . t u ra Municipal de Mace

d3~ia , n a dat a sup ra, por afixaç~o no lugar de costume e a rquivada no 

Ca rtÓrio Reg i s tro Civil @ Tabelionato local, conforme L.O. M. 

ARQUES 

Gabinete + 

CART0Rtb DO REGISTRO CIVIL E TABé.LIO~ATO 1- MACEDO N I A • S. P . -

CERTIF1ICO que nesta data foi arquivad~ -
' ~ • , • • I contornie Lei Orgânica do 1\ ... ummpio. ! 

Lei _gglw..P.1.;.' ... .N. 0 
__ _ fll/ .. 9.l., de 26..Jll . ./ ... 9l. 

·- - ·· o r eferido é verdade e dou tê. I 
f . . . . 91 

t1~~=I ·YJ _ E s crivio -
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